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A P R E S E N T A Ç Ã O

Este documento tem por objetivo orientar a elaboração 
da proposta orçamentária da União, para o exercício de 1988. Abran
ge, ainda, aspectos formais que devem ser atendidos, para melhor 
análise e tomada de decisão, pelos órgãos centrais e setoriais dos Sis
temas de Planejamento e Orçamento.

O processo de elaboração do Orçamento da União vem 
sofrendo freqüentes modificações, no sentido de aperfeiçoá-lo como 
um dos principais instrumentos de planejamento, à medida em que, 
efetivamente, assegura a implementação de um programa de trabalho, 
detalhado aos níveis de projetos e atividades, decorrente das diretrizes 
e políticas de governo.

Várias inovações vêm sendo introduzidas a fim de ga
rantir informações mais consistentes e melhor elaboradas, sohietuclo 
pela reestruturação do formulário COPA.

Destaque, ainda, a inclusão na Lei Orçamentária das 
principais metas dos projetos e atividades, cujas dimensões, física e 
financeira, garantem o compromisso com os aspectos reais da econo
mia. O Orçamento, constituído de programa de trabalho, com seus 
objetivos e recursos, será capaz de enunciar os quantitativos mensu
ráveis a se atingir.
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Os Órgãos Setoriais e suas respectivas Unidades Oiça- 
mentárias deverão, a partir da seleção dos pio/etos e atividades entie 
as alternativas consideradas, proceder à elaboração das propostas orça
mentárias observando este manual.
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES BÁSICAS



-



1

CONSIDERAÇÕES GERAIS

1.1 Compete à Secretaria-Geral de cada Ministério, ou Órgão equiva
lente, como Órgão Setorial do Sistema de Planejamento Federal, 
a orientação e coordenação das propostas a serem apresentadas 
pelas suas Unidades Orçamentárias, inclusive Entidades da Admi
nistração Indireta.

*

1.2 As Unidades Orçamentárias, inclusive as Entidades da Adminis
tração Indireta, devem elaborar a sua proposta orçamentária to
mando por base os programas de trabalho de suas unidades 
administrativas, e tendo em vista as diretrizes e políticas gover
namentais, nos seus aspectos globais, setoriais, interestaduais e 
regionais.

1.3 Os Órgãos Setoriais e as Unidades Orçamentárias deverão obser
var, ainda, as seguintes normas:

a) apresentar os projetos e as atividades, nos seus aspectos des
critivos, físicos e financeiros, de modo a permitir a tomada de 
decisão sobre prioridades, importância, necessidade e oportuni
dade na destinação dos recursos;
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b) alocar os projetos e as atividades diretamente às unidades exe
cutoras ou às que, efetivamente, aplicam os recursos;

c) dar especial atenção às despesas correntes, notadamente às de 
pessoal, para cuja aceitação será exigida a efetiva comprovação 
da necessidade ou obrigatoriedade do gasto, inclusive a obser
vância das disposições legais, e

d) utilizar o Elemento da Despesa 4.1.3.0 - INVESTIM ENTOS  
EM REGIME DE EXECUÇÃO ESPECIAL, apenas em caráter 
excepcional, para o qual não se dispõe de referenciais para 
efetivação do desdobramento da despesa em seus respectivos 
elementos, ficando, entretanto, condicionados a um Plano de 
Aplicação, observada a discriminação constante do A N EXO  V.

1.4 Os Órgãos Setoriais deverão examinar as propostas de suas 
Unidades Orçamentárias, promovendo os ajustes necessários, 
em função das diretrizes e políticas para o setor. As propostas de
verão incluir as previsões de despesas com a execução de todos os 
projetos e atividades a cargo das Unidades Orçamentárias para os 
exercícios de 1988 e dos dois subseqüentes.

1.5 As Unidades Orçamentárias que realizem ações em Ciência e 
Tecnologia deverão, quando for o caso, classificar seus projetos 
e atividades no Programa "CIÊNCIA E  TECN OLO GIA", obede
cendo, para os subprogramas, à Classificação Funcional Progra- 
mática constante do A N E X O  III. Deverão ser classificados, 
igualmente, no Programa Ciência e Tecnologia a manutenção e o 
desenvolvimento de Centros de Pesquisa.

1.6 Todas as ações referentes a informática deverão ser explicitadas 
em projetos e atividades específicos, assim como as relacionadas à 
Reforma Agrária destacadas em programas específicos, ambas de
vidamente codificadas segundo a Classificação Funcional Progra- 
mática constante do A N E X O  II.
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1.7 As propostas dos Orgãos Autônomos devem ser apresentadas de 
acordo com a sistemática estabelecida para as demais Unidades 
Orçamentárias. Quando tais Órgãos, pela respectiva legislação, 
administrarem e repassarem recursos do Tesouro a Fundos, de
vem fazê-lo através dos elementos específicos de "CO N TR IB UI
ÇÕES A FUNDO S" nas categorias econômicas de Despesa, Cor
rentes e de Capital, desdobrando as Despesas Correntes em "Pes
soal e Encargos Sociais" e "Outras Despesas Correntes".

1.8 Os Fundos devem apresentar a programação de seus projetos e 
atividades, obedecendo ao desdobramento da Receita e da Des
pesa, segundo a sistemática exigida às Unidades da Administra
ção Indireta, pois seus orçamentos próprios estão sujeitos à 
aprovação através de ato competente, nos termos do Decre
to-lei n°. 1.754, de 31 de dezembro de 1979.

1.9 Devem, ainda, apresentar suas propostas orçamentárias, obede
cendo estas instruções, todas as Entidades da Administração Indi
reta que não recebem transferências de recursos à conta do Orça
mento da União, e que têm seus orçamentos aprovados pelo Po
der Executivo, nos termos do Artigo 107 da Lei n°. 4.320/64.
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2
PRAZOS PARA APR ESEN TAÇÃO  DAS PROPOSTAS

2.1 As propostas das Unidades Orçamentárias, inclusive as das Enti
dades da Administração Indireta e detalhamento de Fundos, ajus
tadas e consolidadas pelos Órgãos Setoriais deverão ser apre
sentadas em duas vias à Secretaria de Orçamento e Finanças
- SOF, da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidên
cia da República, até 25 DE JUNHO  DE 1987.

2.2 As Unidades Orçamentárias e as Entidades da Administração 
Indireta encaminharão suas propostas aos seus respectivos Orgãos 
Setoriais, em data por eles fixada, levando em conta o tempo 
necessário para promover os ajustes e consolidações.

2.3 As propostas orçamentárias das Entidades da Administração Indi
reta que, por delegação de competência, estão sujeitas à aprova
ção da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência 
da República. A  aprovação dessas propostas dar-se-á, inde
pendentemente de outras consultas, no encerramento do exercí
cio financeiro que antecede àquele a que se referem.

2.4 As Entidades da Administração Indireta que não recebem transfe
rências de recursos à conta do Orçamento da União, as que se re
fere o item 1.9, devem apresentar suas propostas até 31 DE OU
TUBRO D E 1987.
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ASPECTOS FORMAIS DA PROPOSTA SETORIAL

3.1 Todos os projetos e atividades do Programa de Trabalho da Uni
dade Orçamentária constantes de sua proposta serão apresenta
das no formulário Cadastro Orçamentário de Projetos e Ativi
dade - COPA.

3.2 Além do COPA, devem ser preenchidos, para a apresentação da 
proposta, os seguintes formulários:

COPA-RESUMO 
OPERAÇÃO DE CRÉD ITO  - OC 
RECEITA POR FONTES - R F  
M ETODOLOGIA DA RECEITA - MR

3.3 Os Orgãos que possuem sistemas de processamento de dados 
compatíveis com o do Orgão Central poderão encaminhar suas 
propostas orçamentárias em fita magnética, após entendimentos 
com o Orgão Central.

í> 3.4 As propostas das Unidades Orçamentárias, após ajustes e consoli
dação, irão compor as propostas setoriais, e serão acompanhadas 
de documento contendo a FU N D A M EN TAÇÃO  DA PRO
POSTA, explicitando:
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a) as diretrizes e políticas do setor;

b) prioridades de acordo com os programas e planos globais de 
governo;

c) principais metas a alcançar em 1988;

d) considerações sobre eventuais novos projetos a serem imple
mentados; e

e) outras informações que julgarem oportunas.

3.5 Na elaboração das propostas deverão ser adotados os esquemas de 
classificação e codificação, anexos a este Manual.
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4
CLASSIFICA ÇÃO FUNCIO NAL-PROGRAM A TI CA

4.1 Para efeito de programação, elaboração e execução orçamentá
rias, bem como para o controle da execução dos planos, as ações 
diretas ou indiretas do Governo foram agrupadas em FUNÇÕES, 
que representam o maior nível de agregação, através das quais o 
Governo procura alcançar os objetivos nacionais.

4.2 As Funções são desdobradas consecutivamente em PROGRA
MAS e SUBPROGRAMAS, através dos quais se efetiva a integra
ção entre os planos, de longo e médio prazos, e os orçamentos 
plurianual e anual.

4.3 Os SUBPROGRAMAS são constituídos por projetos e atividades, 
que representam o menor nível de desdobramento de programa
ção, aos quais são alocados recursos na Lei de Orçamento.

4.4 A caracterização de projeto e atividade obedece as seguintes 
indicações:

PROJETO - conjunto de operações limitadas no tempo, das 
quais resultam produtos quantificáveis física e financeiramen
te, que concorrem para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental ou, ainda, para a reposição da capacidade insta
lada.
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A TIV ID A D E - conjunto de operações, que se realizam de modo 
contínuo, concorrendo para a manutenção da ação do governo, 
com resultados que geralmente podem ser medidos quantitati
va ou qualitativamente.

4.5 A Classificação Funcional Programática e respectiva codificação 
constam do A N EXO  II.

22



5

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIO NAL

5.1 A Classificação Institucional compreende órgãos e respectivas 
unidades orçamentárias.

5.2 As entidades da Administração Indireta são, para efeito da Lei de 
Orçamento, tratadas como unidades orçamentárias.

5.3 Um órgão ou uma unidade orçamentária pode, eventualmente, 
não corresponder a uma estrutura administrativa, como por 
exemplo, o Órgão "TRANSFERÊNCIAS A  ESTADOS, DISTRI
TO FED ERAL E  MUNICÍPIOS".

5.4 O código da Classificação Institucional compõe-se de 5 (cinco) 
algarismos, sendo os dois primeiros reservados à identificação do 
Órgão e os demais à Unidade Orçamentária.

5.5 A relação dos Órgãos e Unidades Orçamentárias com seus códigos 
respectivos, consta do A N E X O  I.
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CAPÍTULO II
DOS INSTRUM ENTOS DE ELAB O R AÇ ÃO  DA PROPOSTA





6

O FORM ULÁRIO CADASTRO O R ÇAM EN TÁR IO  DE PROJE
TOS E A TIV ID A D E S  - COPA

6.1 O formulário Cadastro Orçamentário de Projetos e Atividades
- COPA é o instrumento de coleta de informações sobre os proje
tos e atividades, constantes do Programa de Trabalho de cada 
Unidade Orçamentária, indispensável à elaboração da proposta 
de Lei do Orçamento.

6.2 O formulário COPA é constituído de duas partes:

P A R TE  "A"-Aspectos descritivos e físicos, contendo 5 
blocos de informações e

P A R TE  "B " - Aspectos financeiros, contendo 3 blocos.

6.3 Será preenchido um formulário para cada projeto ou atividade, 
admitindo-se formulários complementares para o mesmo pro
jeto, apenas quando os campos destinados aos aspectos financei
ros mostrarem-se insuficientes. Quando o projeto ou atividade 
envolver operações de crédito, será obrigatório o preenchimento 
de formulários suplementares conforme indicações no item 7.2 e 
seguintes. Sempre que haja vinculação do projeto/atividade 
a classificações diferentes, serão preenchidos formulários distin
tos para cada classificação.
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[) 6.4 Para projeto/atividade já cadastrado, o Órgão Central emiti
rá formulário COPA, através de processamento eletrônico, parci
almente preenchido, com as informações constantes do arquivo 
magnético, encaminhando-o antecipadamente ao Órgão Setorial, 
tendo em vista agilizar a elaboração da proposta. (Ver capítulo 
8).

6.5 0  preenchimento dos blocos obedecerá:

BLOCO 01 ID EN TIFIC A Ç Ã O

Í[ÕT| ID E N T IF IC A Ç Ã O

ESTAOO
DKÃO
UNIDADE

O l ■ U N I A U
2.5200
25292,

M ir t i S T f e R t O  t>£\ S C iú D E  -  E N T i ü f c D e ó  S U P E R V I S I O N A D A S
fruMTMNÇfcO 6 E R N / IÇ .0 S  D E  S k Ú L E  P Ú B U C &

FUNÇAO
PfiOGflAMA
SU0PSG

ia S & Ú B E  £  í->Ckr4Ê£vM£NTO
1Ç> 5 / M 4 E & M E N T O

a B C k S t e C \ M E r A T O  r t t C s ü k  . . .  ,  ,

PROJ/ATIV
JOENTOC

I U 8
OOOO

A M P L I  A C À O .D O  5 i£ > T EM ftT > É  ü  A o o a  E M  S f c u l o

Esse bloco contém 8 campos:

a) ESTADO - usar o código 01 e o termo UNIÃO.

b) ÓRGÃO  - indicar código e denominação do Órgão Seto
rial.

c) UNID AD E  - indicar código e denominação da Unidade Or
çamentária.

d) FUN ÇAO , PROGRAM A, SUBPROGRAMA - indicar respec
tivamente códigos e denominações, segundo a 
Classificação Funcional Programática.
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e) PR O J/ATIV  - registrar a denominação do projeto ou da ati-
vide. O espaço reservado ao código deve 
permanecer em branco, para posterior codi
ficação pelo órgão central. Uma vez cadastra
do, o código será mantido.

f) IDENT.OC - Identificador de Operação de Crédito. Pode
ocorrer uma dessas duas situações:

1a.-  Esse campo deve permanecer em branco 
no caso de projetos não financiados com 
recursos à conta de operação de crédito;

2a. -  Registrar o código "0000" no caso de pro
jetos que aplicam recursos:

- decorrente de op. de crédito interna ou 
externa;

- como contrapartida nacional, nos con
tratos de financiamento externo;

- a título de amortizações e encargos.

Sempre que ocorrer a segunda situação, além do formulário 
COPA principal que cadastra o projeto ou atividade, serão 
obrigatoriamente preenchidos COPAs SUPLEMENTARES, con
forme disposições constantes do item 7.2 e seguintes.

O formulário COPA principal será preenchido apenas em re
lação ao Cabeçalho, Bloco 01, Bloco 02 (só o campo priorida
de) e Bloco 03. Não será necessário preencher os demais blocos. 
O Orgão Central emitirá, posteriormente, via processamento ele
trônico, o COPA principal, consolidando os dados financeiros.
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BLOCO 02 SITUAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE

02] SITUAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE
LINHA 

13 17

M

18
PRAZO

19 INÍCIO TC"*  26 27 28
PRlORlOADE 

30 SI 32 33 34
E

33
ETA P A A AN DAM EN TO

0 2 .0 1 1 l W 6 m o O 2 3 Ê X E eo çS o l M O f t M k U
v

Esse bloco se subdivide em 4 campos:
a) PRAZO - informar o ano de início e de término previs

tos para a execução do projeto. No caso de 
atividade indicar somente o ano de início efe
tivo ou estimado.

b) PRIO RIDADE  - esse campo contém 8 quadrículas: utilizar
apenas as duas primeiras (27 e 28) para 
registrar o código da "Classificação de Priori
dade" do projeto ou atividade, conforme 
apresentado a seguir. As demais são reservadas 
para uso do órgão central.

C LA S S IFIC A Ç Ã O  D E  PR IO R ID AD ES________________________________________

'  CÕDIGO CLAS S IFIC A Ç ÃO

01 Projetos e Atividades integrantes dos Programas de Prioridades So
ciais (E.M. 641/85).

Projetos e Atividades considerados de Prioridades Substantivas, cu
jas ações estejam explicitadas em programas e planos globais de

02 governo e considerados de valor estratégico, não pertencentes ao
1o. grupo.

Projetos e Atividades típicos do órgão, cujas ações decorrem de sua
03 competência, e que não tenham sido considerados nos dois grupos

anteriores.

Outros Projetos e Atividades que asseguram o funcionamento do
04 Órgão (apoio, manutenção de instalações físicas no País e no exte

rior, etc.).
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c) E  - ETAPA  - indicar o estágio atual em que se encontra o
projeto ou a atividade, registrando o código 
correspondente, conforme legenda específica 
contida no bloco. Tratando-se da etapa 
"O U TR A ", especificar no espaço que lhe 
é reservado.

d) A  - AND AM EN TO  - indicar a situação atual da execução do
projeto ou da atividade, registrando o código 
correspondente de acordo com a legenda 
impressa no bloco. Na hipótese da situação 
3 (OUTROS), especificá-la no espaço apro
priado.

BLOCO 03 OBJETIVOS

OBJETIVOS

CXCLUSlO TOTAL 00 «LOCO

■ R I& A S - M e u U O l

Indicar os objetivos, isto é, os benefícios econômicos e sociais 
esperados pela comunidade, com o resultado obtido pela realização 
do projeto ou da atividade. (Responde à questão PARA QUE se realiza

o projeto/atividade).
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A indicação de cada objetivo deve ser ciara e sucinta, sempre an
tecedida de um asterisco (*) e finalizada por um ponto.

Observe que o limite de cada linha desse campo é de 104 ca
racteres e as palavras não podem ser fraciona das.

M ETAS

i
"

07005

A E TAS
MKMfXo

tXCLUjio T0T4L 00 SLOCO
, r H4„ “ ... .  OU4M,,0‘0‘

07110 » B . S D £  S e  C U T O S  C c W 5 T R u Í D £ > ____ 07129 \ 0 .0 4 0  . 4 0 3 0

-

07218 07226 \ . . . ..
07315 07323 \

07412 07420

07510 07528

07617
' —  -  . . .  . " *

^>7625

Meta é o produto ou resultado a ser obtido com a realização do 
projeto ou atividade, devidamente quantificado. (Responde à questão 
O QUE se obtém com a realização do projeto/atividade).

Para a indicação das metas, esse bloco encontra-se desdobrado em 
3 campos:

a) DESCRIÇÃO

Listar os produtos a serem obtidos. Descrever de forma sucinta 
e clara, ocupando uma única linha para cada produto, usando até 
61 caracteres.
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Para cada produto relacionado no campo anterior, eleger a 
unidade de medida adequada, isto é, capaz de indicar a quanti
dade executada e prevista para cada período.

A Unidade de Medida será indicada geralmente de forma 
abreviada, utilizando até 6 dígitos. Exemplos: metros quadrados 
M2, habitantes HABIT, unidades UNID, percentual PERCEN.

Veja tabela de Unidades de Medidas no A N E X O  IV.

b) UNIDA DE DE MEDIDA

c) Q U A N TID A D E

Esse campo está relacionado diretamente com o campo 
"U N ID AD E DE MEDIDA Contém 5 colunas para indicação das 
quantidades, em relação aos exercícios de 1986 a 1990.

Para cada produto listado no campo descrição, registrar as 
"quantidades" por exercício, de acordo com a unidade de medi
da escolhida, de forma a indicar, em termos físicos, a execução 
dos trabalhos realizados e a realizar.

No caso de atividade, as quantidades realizadas e a realizar 
não são acumulativas, destinando-se a análise comparativa entre 
um exercício e outro.

Importante observar que em alguns casos são apresentados 
valores quantitativos no campo "DESCR IÇÃO”  para especificar
o "tamanho" do produto, como por exemplo "Usina de 100 mil 
K va ", sem prejuízo das quantidades realizadas e a realizar, 
segundo a unidade de medida adequada, a serem registradas no 
campo " Q U A N TID A D E
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BLOCO 05 INTEGRAÇÃO FISICO-FINANCEIRA

§  

’• " 
05002

1N TE G R A Ç Ã O  F ÍS IC O -F IN A N C E IR A  too,*0 i' 4M#í4- 01
J T>*0 C<Wo TÍTULO 

UCLUTÍO TOTtl 00 SLOCO

-  r iH lX d n i I  r»«» ’ *OJtT01/»Tmo»oa 
- *U(*S

mo»o*i((o

03010 1 1 1 w z M i N i s r É * i '0  d o . o a R . i ô ü i . A m a - a e c . & c « i u . 1 .0 0 0

0502* 
s____

1 é. G is ió o i
o c  & H Ó re

1 0 0

Esse bloco contém 7 campos. Neles serão registradas as eventuais 
interdependências do projeto/atividade em relação a outros.

Não havendo interdependência esse bloco deve permanecer em 
branco.

a) I -IN TE G R A Ç Ã O

Indicar a forma de integração, através do uso de um dos três 
códigos relacionados no próprio bloco.

b) TIPO

Utilizar o código que corresponda a informação registrada 
no campo "proposição”, conforme os códigos do tipo, impresso 
no bloco.

c) CÓDIGO

Espaço reservado para o código do projeto/atividade, ou do 
órgão/unidade, que corresponda à informação registrada no cam
po "proposição". Desconhecendo-se o código, esse campo perma
necerá em branco.

d) T ITU LO

Campo de uso do Órgão Central. Está reservado para inclusão 
do nome, a que se referir o campo proposição, porém, na forma 
em que foi cadastrado.
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e) PROPOSIÇÃO

Registrar o nome do projeto/atividade e/ou o nome do órgão/ 
unidade que apresenta a interdependência.

f) VALORES

Indicar o valor dos recursos para o projeto/atividade que 
apresenta a interdependência, estimados ou previstos para o exer
cício de 1988.

D ETALH A M EN TO  DAS APLICAÇÕES

0 6  DETALHAMENTO DAS APLICAÇÕES « s  « > 00.00

LINHA M NAT.DAOeSPCSA I  F T E  T - 2  EXECUTADO T - T L E I  T  PR OPO STA
15 17 IS 1* 24 25 26 2T 28 58 59 4 » 50 60

1 0 0 0 6 —  EXCLUSÃO T O T A L  0 0  BLDCO

10014 \ 3 1 2 0 - 0 0 < P 0 0 1 1 0 0

10022 1 V l l Q . Õ Ü <n K | . } 0 0

10030
■ ■ . '

10910 1 TOTAL TESOURO 1 . 1 0 0

...... 1 r 7* : 1 “ “

10928 i 1 . 1 0 0

10936

V .  TOTAL G ERAL

Esse bloco visa a coletar informações financeiras segundo o 
objeto de gasto.

a) N A TU R EZA  DA DESPESA

Registrar os códigos segundo a classificação por objeto de 
gasto, conforme A N E X O  IX.
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b) I - ID EN TIFICA DOR DE FONTE/USO

Registrar nessa coluna o código que identifica a fonte /uso, 
conforme tabela abaixo.

CÓDIGO I - IDENTIFICADOR DE FONTE/USO

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO REGION ALIZAÇÃO TIPO DE USO

0 OUTROS REC., EXCETO CONTRAPARTIDA
1 CONTRAPARTIDA CONTRATO BIRD
2 CONTRAPARTIDA CONTRATO BID PAIS M ANUTENÇÃO
3 CONTRAPARTIDA CONTRATO KfW
4 OUTROS REC., EXCETO CONTRAPARTIDA EXTER IO R

5 OUTROS REC., EXCETO CONTRAPARTIDA
6 CONTRAPARTIDA CONTRATO BIRD
7 CONTRAPARTIDA CONTRATO BID PAÍS EXPANSÃO
8 CONTRAPARTIDA CONTRATO KfW
9 OUTROS REC., EXCETO CONTRAPARTIDA EXTER IO R

' Classificam-se como M AN UTEN ÇÃO  os dispêndios necessários a 
assegurar a execução das ações existentes, nos níveis correspondentes 
à capacidade produtiva instalada.

Classificam-se como EXPANSÃO os dispêndios necessários à am
pliação do atendimento, tanto os referentes a investimentos, quanto 
aos acréscimos correspondentes às necessidades de manutenção.

CONTRAPARTIDA corresponde aos recursos nacionais na 
composição do montante previsto para a execução de um projeto co fi
nanciado com recursos contratados com o BIRD - Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento ou BID - Banco Interamericano 
de Desenvolvimento ou KfW - Kreditanstalt für Wiederaufbau (Ban
co Alemão).
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c) F T E  - FO N TE

Indicar o código da fonte de recursos, referente a cada apli
cação, obedecendo a codificação apresentada no A N E X O  VIII. 
Quando um mesmo elemento de despesa estiver programado pa
ra ser atendido com recursos de mais de uma fonte, deverá ser 
repetido, em linhas seguidas, tantas vezes quantas forem as fon
tes, especificando o código da fonte correspondente.

d) T-2 EXECUTAD O

Apenas para os projetos ou atividades já cadastrados, registrar 
os valores aplicados em 1986, apurados em balanço.

e) T-1 LEI

Esse campo permanece em branco para os projetos novos.

Para os projetos já cadastrados serão registrados os valores 
contidos na Lei Orçamentária de 1987, que não estão sujeitos a 
alteração.

f) T  PROPOSTA

Registrar os valores programados para 1988.

Registrar os totais conforme indicado. O total "Transferidos 
por Úrgãos Federais" refere-se aos recursos oriundos de convênios com 
órgãos federais que participam do Orçamento da União.
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BLOCO 07 APLICAÇÕES PLURIANUAIS

APLICAÇÕES PLURIANUAIS T ♦1 PR O PO STA

LINHA M Z FTC PESSOAL E CMC SOCIAIS OUTRAS OCSP CORRENTES DESPESAS OE CAPITAL
■» >f to II í* »* »  *> ** *

EXCLUSÃO TOTAL DO BLOCC

Esse bloco está desmembrado em duas partes. Destina-se a 
coletar informações financeiras, por grupo de elementos de despesa, 
referentes aos exercícios de 1989 e 1990.

a) I - IDEN TI FICA DOR DE FONTE/USO

Registrar o código que identifica fonte/uso, observada a ta
bela constante do Bloco 06, letra "b".
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b) F T E -  FO N TE

Indicar o código da fonte de recursos, referente a cada apli
cação, de acordo com a codificação do A N EXO  VIII.

c) Preencher as demais colunas, conforme indicado no próprio blo
co, com os valores para o exercício t-\- 1 (1989) e t \ - 2 (1990), 
registrando os totais por fonte e por grupo de elementos de des
pesas.

D ISTRIBUIÇÃO  GEOGRÁFICA DAS APLICAÇÕES

DISTRIBUIÇÃO GEOGRAFICA DAS APLICAÇÕES
LINHA M LOC SIGLA T - l  L E I

_!2_1* 21 22 34
EXCLUSÃO T O T A L  0 0  BLOCO

T  PROPOSTA T  +  l  P R O P O S T A

C Z $  1 .0 0 0 ,0 0

T  +  2 PROPOSTA

13005
W E 7 J Õ Õ.13013

13021 ãõB

13030

13102

pT

pr
I W Ü

1.700 V f õ õ rTTÕo

T7TÕ713919 T O T A L  TESOURO 1.700 17*00

13927 TOTAL 0. FON TES Uoo 1.700

13935 TTRANSF. ORG.FEO.

i T õ õ

TOTAL GERAL

Destina-se a coletar informações por grupo de fonte e por 
região, relativas aos exercícios de 1987 a 1990.
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L O C -  LO CALIZAÇÃ O

Indicar o código, segundo a tabela apresentada no AN EXO  
VI, correspondendo ao detalhamento das aplicações por Unidade 
da Federação e Exterior. Na impossibilidade de se detalhar a ní
vel de Unidade da Federação, indicar o código da Região. No ca
so de detalhamento de parte dos recursos, indicar o código da 
Região para a parcela não detalhada.

F T E -  FO N TE

Indicar o código do grupo de fonte, a saber:

1 ■ Recursos do Tesouro
2 - Recursos de outras Fontes
3 - Recursos Transferidos por Órgãos Federais

SIGLA

Indicar a sigla da Unidade Federativa, da Região, Nacio
nal ou Exterior, onde serão efetuadas as aplicações dos recur
sos financeiros, conforme tabela constante do A N EX O  VI.

Para as demais colunas indicar respectivamente os montantes 
das aplicações referentes aos exercícios de 1987 (t— 1) a 1990 
(t +  2). Registrar os totais por exercício, que devem ser iguais 
aos seus correspondentes nos blocos 06 e 07.



6.6 Preenchimento do Cabeçalho

A  última etapa do preenchimento do formulário corresponde 
ao cabeçalho, localizado no lado direito superior da Parte "A ", 
onde serão registrados: a) o exercício a que se refere a pro
posta (1988); b) a data do preenchimento; c) a numeração das fo
lhas utilizadas para o mesmo projeto/atividade; e d) a numeração 
das páginas de todos os formulários que compõem a proposta da 
Unidade Orçamentária, inclusive os COPAs suplementares, por 
ordem seqüencial. Para numerar as folhas do mesmo projeto/ati
vidade proceder conforme indicado:

a) se utilizado um único formulário:

Folha 01 de 01

b) se utilizados dois formulários:

Folha 01 de 02 
Folha 02 de 02

d) usar o mesmo critério para mais de 2 formulários.

6.7 Recomendações Gerais:

a) preencher a lápis e em letra de forma legível;

b) os espaços hachurados, são reservados para uso do Orgão 
Central.

c) utilizar anteparo quando proceder ao preenchimento de for
mulários carbonados;

d) preencher os campos sem fracionar palavras e números, obe
decendo a limitação de caracteres de cada campo, conforme 
indicação numérica impressa na parte superior de cada bloco;
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e) todos os blocos do formulário COPA, exceto o de número 
01, apresentam a coluna M - M OVIM ENTO (coluna 18), para 
comandos de operações no processamento eletrônico. Regis
trar o código 1 ' INCLUSÃO nesse campo em todas as linhas 
preenchidas com informações. Ver instruções no capítulo 8 
sobre os demais códigos para uso do COPA emitido pelo Ór
gão Central;

f) cada formulário deverá ser preenchido em 4 vias, das quais 
duas serão remetidas ao Órgão Central, uma ficará em poder 
do Órgão Setorial e uma da Unidade Orçamentária. Veja o 
fluxograma dos formulários no A N E X O  XI.
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7

OS COPAS COMPLEMENTARES E  SUPLEM ENTARES

7.1 Sempre que os campos do formulário COPA destinados aos valo
res financeiros forem insuficientes, serão utilizados formulários 
complementares. Nestes casos registrar, na Parte " A ”, apenas os 
dados de identificação (Bloco 01), deixando os demais em bran
co. Na Parte "B", colocar as informações não registradas no 
primeiro formulário. Numerar os formulários conforme indicado 
em 6.6.

7.2 0  formulário COPA suplementar será preenchido sempre que for 
emitido o formulário COPA principal, referente a projeto ou 
atividade relacionada com operações de crédito.

7.3 Para cada COPA principal corresponderá um conjunto de 
COPAs suplementares composto de:

a) um referente a cada operação de crédito que financiar o pro
jeto/atividade;

b) um relativo aos recursos de contrapartida nacional, no caso 
de operações de crédito externas;

c) um para os recursos relativos ao pagamento das amortizações 
e encargos; e
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d) um para outros recursos, de qualquer fonte, que eventual
mente participam na composição do projeto.

jÕj] IDENTIFICAÇÃO

ESTADO
ÓRGÃO
UNIDADE

ü!__
25200
ZS2Õ1

MifJlSTÉaiO D A 5 A 0 D C - EMTlDAOeS SUPERVISIONADAS
FOrinAç&O .SEMlÇ.05 De SflOne PúBLlC-A

FUHÇAO 
PfíOGRAMA 
SU0PRG

_1A SAlíM  e __SAr(6AM£NT£>

hh
s a n e a m e n t o
OROSTCe.IMc.KTO D’ A6UA

PROJ /ATIV 
JOENT.OC

I u i s .
P O i? _

AM PLiAcso d o s l s tê m a  oe neASTee-iMÉ^To tM s a l t o
ftArJCO irlTeer.MEeiftANO DÊ © CS eNVOL VfM Êtf TO -  ZS20Z  /  2 0 1 .3 2 6

{Õj] IDENTIFICAÇÃO

ESTADO
O&GÀO
UNIOADE

01__
25200
252Q2
IA

l)NIC\0
Mii-USTéCUO DO SflO.De- ENtiDODES S O P Ê M I51 ONO DAS
f o m d o c TTo s ta s iico s  ne soooe p ú a u a A

FUNÇAO 
PWO &MMA 
SO0PRG

6a oDe e sflfieAMeNTO
3<á— . 
Mia

óAple.AMlSWO
ap,0ST£a.i<^erATO i>’ do,o« , .

PROJ /ATIV 
JOENT.OC

1 UZS A M P ll AÇ.BO DO SISTEMA D6 fl60S T£tlM tm o  ü  ftGOA £i-\ SOLTO
o o t r o s  Rec.oftsos

jÕj] IDENTIFICAÇÃO "\

ESTADO Dl UNIAO
OSMO ?52oo KlfJl5TÈB.IO DA SCIÚDt - ENTi 00066 -SUPeRVISIONADAS
UNIDtOE 2,5202, TorJnaCõo SeRs/iç.oS ne ííoúdê pública
FUNÇAO IA s o ú d e  e soNeõMErtTo
PHOGJUM* .os ADMlNlSTGACSO FlM/\NCem0
SUBPRG 035,. DiVlEA INTCO-KO
PROJ/àTiV 2.0 Z T «MOa.TIZ.ncAn E eNCAÉUiOS BÉ FiNa N ciAMCHTO

VOCNT.OC O i l Ç d f í i x f í 6C,Orf8Mia,fl FCTíEROt- - Z 5 2 C 2  /  | OO. í 1 +

7.4 0  código a que se refere o campo IDENT.OC, do Bloco 01, a ser 
registrado nos COPAs suplementares, será fornecido pelo órgão 
Central. Esse código conterá quatro algarismos - X X X X  - e 
identificará a operação de crédito.

O BS.: Ao lado do código, nos COPAs emitidos pelo Órgão 
Central, será lançado o nome do agente financeiro, 
o código do órgão/unidade responsável pela contratação 
da OC, o seu número de controle e o código do agente 
financiador.

Para os COPAs suplementares, relativos a "outros recursos", con
forme destacado na letra "d", do item anterior, o código IDENT. 
OC será 9999.
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7.5 0  preenchimento do formulário COPA suplementar far-se-á pelo 
registro das informações no Cabeçalho, Bloco 01, Bloco 02 (só 
no campo PRAZO) e nos Blocos 06, 07 e 08.

O campo "prazo" refere-se ao ano de início e de término do 
projeto ou, no caso de amortizações, do contrato.
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8

0 FO R M ULÁR IO  COPA EM ITIDO PELO ÓRGÃO CENTRAL

8.1 O formulário COPA emitido pelo Órgão Central (ver item 6.4) 
deverá ser atualizado e complementado pela inclusão, exclusão 
ou alteração, integral ou parcial, de informações, através de 
códigos a serem indicados nos campos M -MOVIMENTO (coluna 
18), que se encontram no cabeçalho, nos blocos (exceto o de 
número 01) e em cada linha.

8.2 Os códigos de atualização a serem utilizados no campo M, são os 
seguintes:

0 - para exclusão;
1 - para inclusão;
2 - para alteração.

8.3 No caso de exclusão total do projeto ou atividade, preencher o 
campo M (coluna 18) que se encontra no cabeçalho do COPA 
com o código 0. Para exclusão total de bloco, preencher o campo 
M, referente a sua 1a. linha, com o código 0.
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8.4 Para atualização de linha, preencher o campo M com o código
adequado na linha a que se refere.

No caso de alteração consideram-se duas situações:

a) nos campos relativos ao texto, “riscar"  a palavra a ser elimi
nada e "anotar"  no espaço não-hachurado as substitutas, 
registrando-se o código 2, na coluna M:

• para inserir palavras, riscar a que deve precedê-las, rees- 
crevendo-a no espaço não-hachurado acrescida das pa
lavras a serem introduzidas.

- para exclusão de palavras, proceder de forma semelhan
te, riscando-se duas e reescrevendo-se no espaço não-ha
churado apenas a que deve permanecer.

b) nos demais campos, anotar a nova informação no espaço 
não-hachurado, registrando-se o código 2 na coluna M.

8.5 Os campos M continuarão em branco, nas linhas que permanece
rem sem alteração, mantida a situação emitida pelo computador.

8.6 As informações do Bloco 01 somente poderão ser alteradas me
diante proposta com justificativas, apresentada pelo Órgão Seto
rial e aprovada pelo Órgão Central.

8.7 O formulário COPA emitido pelo Órgão Central apresentará no 
Bloco 03, além dos objetivos, informações adicionais, que com
põem o "descritor do projeto/atividade", sujeitas a atualização 
pela Unidade Orçamentária.
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8.8 Não estão sujeitas a alteração as informações relativas aos as
pectos financeiros quando constantes da Lei de Orçamento de 
1987.

EXEMPLOS:

a) Exclusão total do projeto ou atividade

EXCLUSÃO TOTAL DO P/A
LINHA M 

it lê

^00000 j

O campo M, que se encontra no cabeçalho do formulário de
ve ser preenchido com o código "0".

b) Informações referentes à Identificação do Projeto ou Atividade 
(Bloco 01).

------------------------- --------------- ------  ' X
[Õl] i d e n t i f i c a ç ã o

ESTADO
CRCÍ0
'.'VÍÕAOC

01 UNIAO
i9óo<r MINISTÉRIO DO INTERIOR
T  5'2'n SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO CENTRO-OESTE

fUNÇAO
PROGRAMA
S'.'5PRG

07 DESENVOLVIMENTO REGIONAL
40 PROGRAMAS INTEGRADOS
u r r ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

PROJ / AT IV 
JDENT.OC

l^bO APÕÍÓ A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
- - -

Essas informações, devidamente codificadas, fazem parte do 
sistema de registro do projeto ou atividade. 0  Bloco não apresen
ta o campo M, portanto essas informações não estão sujeitas a 
alteração, salvo em casos excepcionais. Ver item 8.6.
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c) Alteração de linha.

SITUAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE
, UNM‘, “ PRAZO PRlORlOAOC

„
c ETAPA f4 ANDAMENTO

32011 

^ _ 1932Í H 3 Ü 0 >3
1 NORMAL1989 * J EXECUÇÃO

Observe que foram alterados o ano de término do projeto e a 
prioridade. Ver item 8.4, letra b.

§  OBJETIVOS

04 006 E XCLUSXo TOTAL 00 BLOCO

04014 2 1

1
PROGRAMAS

'•PARTtCTPÁR TÉCNICA E FINANCEIRAMENTE EM PilOJETOC INTEGRADOS" * T  ......... ”
04022 2 Dfi. R.Ê&IÊ.O
04030 1

'**t>K0BdtdRÊS'RtJRÃIS"ASSISTll56S"(BfiíBi"SySKStíO ... ....
r  4049 !_
04057

r
1

O exemplo apresenta substituição e inclusão de palavras. Ris
ca-se a situação existente. Ver item 8.4, letra a.

d) Informações no Bloco 03 - Objetivos

@  OBJETIVOS

04 006 EXCLUSÃO TOTAL 00 BLOCO

04014 Z 1 PROQRAttAS
04022 z 1 D  A, R.6e*\^C

-B<V-CENTRO-OESTE. ■ ”  . " T'
04030 1

••PRODUTORES RURAIS ASSISTIDOS (UNID) 87=1.900 88=2.400 89=2-.400'T.
r 4049 1.

SALAS DE AULA CONSTRUÍDAS (M2) 87=900 88-945 89~992 1 " ....
04057 1

i * i ■ ( 1 - • ■ 1

Observe-se que, separadas por 2 asteriscos, encontram-se in
formações adicionais que integram os "descritores do projeto/ati
vidade" constantes da Lei de Orçamento. (Ver item 8.7).
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e) Valores Financeiros (Blocos 06, 07 e 08)

DETALHAMENTO DAS APLICAÇÕES c 2 j u > o o , o o

LINHA M NAT.OAOESPCSA I  F T E  T - 2  E XE C UT AOO T - l  LE I  T  PROPOSTA  
1» 1T AB 19 24 23 26 27 2* 1 n n r  M M  m m  4 9 30 1 r.  O  O 60

1 0 0 0 6 —  EXCLUSÃO T O T A L  0 0  BLOCO

1 00 1 4 2
0 0

U o o 800
3 1 2 0 . 0 0 0 6 7 0

10022 Z 1.200
3 1 3 1 . 0 0 0 0 0 1 . 3 0 0

10030 2 4 . 0 0 0
3 . 7 0 0

Z.ooO
3 1 3 2 . 0 0 0 u o

10043 2

4 1 1 0 . 0 0 0 0 0 9 . 1 3 0
IZ.ooo

10057 Z
4 1 2 0 . 0 0 0 7 0

500
1 . 0 0 0

2.500
10065 z I k o o

4 1 9 1 . 0 0 U u u 1 .  4 0 0

10073 z 700
4 1 9 2 . 0 0 0

5

0 0

õ õ

3 . 8 0 0

10081 \ 7 T 2 T Ü O O Ó . O O O

10 09 0

10103

10910 íí TOTAL TES0UW0 J . O O 0 20.500
2 0 . 0 0 0

10928 2 T OT AL  OUTRAS FONT ES Ó O O 2.600
1 . 0 0 0

1 09 3 r T OT AL TRANSF.  0*HG- FE0.

V  T O T A L  G E R A L ______  Z S C í ■ 2 1  .  0  0  0  " 2 Ò . O O O J

Os valores considerados na Lei vigente são incluídos na co
luna (t— 1). Cabe completar com os valores de 1986, apurados 
em balanço, os relativos a proposta, bem como os diversos to
tais. Usa-se o código 1 para inclusão de novas Unhas e o código
2 para alterações, inclusive quando se tratar de acréscimo de 
dados.
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Usa-se o código 1 para inclusão de novas linhas e o código 
2 para alterações, inclusive quando se tratar de acréscimo de 
dados.
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9

O FORM ULÁRIO COPA-RESUMO

9.1 O formulário COPA-RESUMO é o instrumento destinado a apre
sentar a consolidação da proposta de cada Unidade Orçamen
tária.

9.2 O Orgão Central encaminhará às Unidades Orçamentárias o for
mulário COPA - RESUMO contendo informações anteriormente 
cadastradas. Caberá às Unidades Orçamentárias obedecer as se
guintes normas para complementação de seu preenchimento:

ID EN TIFIC A Ç Ã O

a) ESTADO

- código 01 correspondendo à UNIÃO.

b) ORGÃO

- código e denominação do Órgão (AN EXO  I).

c) UN ID AD E

-código e denominação da Unidade Orçamentária (A N E
X O  I).
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ID E N T IF IC A Ç Ã O
CÒQiQC____________

in»o* 
4a C»o 

L . o . *

51 u M  n ■}
25000 «MISTÉRIO DA SAODE
25 2 Q Firtn.v-ün sFRvrros de s a O d e  publica

HATURCZ* JUhIoiCA : (~~] u m .o to t M  ( ) ây|l»Omt | | IOCOK* WICOwOm +  Mrtlt ( I om 

1 I 0»6ÍO «ulJnOBO □  m m i u  n iiu c t Q  rvH»*(<o - _____

N ATU R EZA JURÍDICA DA UNIDADE

-registrar a natureza jurídica da Unidade Orçamentária. 
Tratando-se de "outra", especificar.

QUADRO PROGRAM AÇÃO EM OUTRAS DESPESAS CORREN
TES E DE CAPITAL

P R O G R A M A Ç Ã O  EM  O U T R A S  D E S P E S A S  C O R R E N T E S  E  D E  C A P I T A L  
M>OHiO*Dt

-—
02 CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D'AdA Oi  ALTOS -P I 0 4 .500 6.000 33 6.000 - 6.000 -

1
2

3.700
800

4.300
1.700

18
112

4.300
1.700

4. 300 
1.700 -

03 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO 0 3.000 3.700 23 4 . 300 18 4 .800 12

r

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  OC 100.817 1
2

3.000 3.300
400

10 3.800
500

16 4 .200 
600

11

4
-

i \ \  
í f  i
• '  “

1
i
!

____________ TQTAI— gg â

a) registrar a prioridade numerando em ordem seqüencial todos 
os projetos e atividades, a partir do mais importante. O pro
jeto/atividade será sempre indicado pelo código sem a parte 
relativa às classificações institucional e funcional programá- 
tica.

As Unidades Orçamentárias deverão registrar o número de 
ordem na 1? coluna, considerando seu Programa de Trabalho. 
Os Õrgãos Setoriais, na 2? coluna, tomando a sua programa
ção como um todo;
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b) registrar o nome de cada projeto/atividade da proposta, 
conforme relacionado na coluna anterior;

c) indicar, para cada caso, o código do grupo de fonte confor
me legenda localizada à esquerda do Quadro;

d) anotar os valores previstos para o exercício de 1988 e os pre
vistos para os dois anos subseqüentes, em relação a cada fonte 
indicada;

e) nas colunas A X  registrar as variações percentuais de um exer
cício em relação ao anterior;

f) sempre que o campo desse Quadro for insuficiente, utilizar 
folhas complementares. Nestes casos, preencher somente a 
ID EN TIFIC A Ç Ã O  e as informações não registradas no pri
meiro formulário;

QUADRO SÍNTESE DA PROPOSTA O R ÇAM EN TÁR IA

S ÍN T E S E  DA P R O P O S T A  O R Ç A M E N T A R IA
-----------------------------------

m u — --------------— in tia n w m .

9.100 20.000 20.001
40.«00 3.C00 «  S.bPO

t—  «  I IX «I • a.BtiM * v i.d-J i soo
L  TOT AL 12.*00 1 .003 2.000 15.900 61 .100 3.000 fi i ,1'yJ

T O T A L  D E  T O D A S  A S  F O N T E S  [ )  f  ~  ™  , „ )

a) preencher os valores propostos para o exercício de 1988, de 
acordo com os desdobramentos indicados, em relação aos re
cursos do Tesouro e de outras fontes. Indicar os totais de 
todas as fontes;

b) os valores a serem registrados em Outras Despesas Correntes e 
de Capital, para evitar dupla contagem, não devem indicar 
gastos com Amortizações e Encargos de Financiamento, que 
serão registrados em separado.
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QUADRO FORÇA DE TRABALHO

F O R Ç A  D E  T R A B A L H O  
» - l « l

W M -O» ».«H  «loiQ m u  J*ÍL u lo u > »01*t

1 1 2 _ . 1 1 . .. 2.^

"o'.«TC 3 i 5 3
... l i  

2
. 17

s
V  TOfâi 7 17 ...L i 7 .... l i

Informar, para os exercícios de 1987 e 1988, as quantidades da 
"força de trabalho" estimada, em termos de homens x mês.

9.3 Preenchimento do Cabeçalho

Como etapa final do preenchimento, registrar no cabeçalho, 
localizado no lado direito superior do formulário, o exercício a 
que se refere a proposta (1988), a data do preenchimento e a 
numeração das folhas utilizadas, procedendo conforme indicado 
no item 6.6.

9.4 Responsáveis pelas Informações

Os formulários deverão ser assinados pelos titulares da 
Unidade Orçamentária e do Órgão Setorial, indicando nome, 
cargo/função de cada titular, e o telefone/telex para contato.

9.5 Recomendações Gerais

a) O formulário COPA-RESUMO será emitido pelo Órgão Cen
tral, através de processamento eletrônico, relacionando os 
projetos e atividades já cadastrados, para ser atualizado e 
complementado com os novos projetos/atividades, de acordo 
com estas instruções.
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b) A atualização e complementação se fará à máquina ou à tinta, 
em letra de forma.

c) Os valores financeiros serão expressos em milhares de cruza
dos.

d) Das 4 vias emitidas (dois jogos de duas vias), deverão retornar 
ao Órgão Central 2 vias.
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10

O FO R M ULÁR IO  OPERAÇÃO DE CREDITO - OC

10.1 O formulário OPERAÇÃO DE CRÉDITO - OC é o instrumen
to de coleta de informações sobre as operações de crédito inter
nas ou externas, quer envolva moeda, bens ou serviços.

£> 10.2 Preencher um formulário para cada operação de crédito que não 
tenha sido cadastrada anteriormente, contratada ou a contratar 
(em fase de negociação, com o grau de prioridade reconhecida).

Para as operações já cadastradas o Orgão Central emitirá um re
latório QUADRO D E D ETA LH A M EN TO  DA OPERAÇÃO DE  
CREDITO - QDOC, com as informações constantes do arquivo 
magnético, para efeito de atualização. (Ver capítulo 11).

10.3 O preenchimento do formulário é de responsabilidade das Se
cretarias Gerais ou órgãos eqüivalentes, podendo ficar a cargo 
de uma unidade orçamentária quando os recursos da OC fo
rem utilizados em projetos ou atividades de seu programa de tra
balho, e ainda seja esta a responsável pelas amortizações e 
encargos.
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10.4 Quando parcela dos recursos da OC, contratada por organismo 
federal, for programada para aplicação em órgãos ou entidades 
não pertencentes à União, a transferência desses recursos depen
derá de projeto específico, a ser apresentado mediante preenchi
mento de novo formulário OC, além dos demais previstos.

10.5 As Operações de Crédito - OCs, contratadas ou a contratar, com 
entidades nacionais repassadoras de recursos captados com base 
na Resolução 63, de 21 de agosto de 1967, do Banco Central, 
são consideradas, para efeito do orçamento, como operações de 
crédito externas, tendo como agente financiador a instituição 
estrangeira cedente dos recursos e, como moeda, a original. 
Nestes casos, mencionar no verso do formulário a entidade 
nacional repassadora, explicitando-se tratar de "OC conforme 
Resolução BACEN 63/67".

10.6 O formulário OC é constituído de 5 blocos cujo preenchimento 
obedece:

OC-BLOCO 1 ID EN TIFIC A Ç Ã O

f 1 ÒRGÃO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES COOiGO A27000

\ UNIDADE DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM COOiGO

27202y

Indicar nome e código do Órgão e da Unidade Orçamentária.
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J

DADOS CONTRA TUA IS

■ AGENTE  F IN AN CI AD O »  -

BANCO DO BRASIL S.A.
BRASILiro pc çftMENCu

m e s e s

024
A*Q Ct PAOflMENTQ

I '*AO': -r  O*- ‘, icrz
060 001,00 010,00

L J __1__I__ L a
> Ct CCvvt “ Sa;

^  O EDA ORIGINAL OO CO N TR ATO  *

CPUZADO .

m o r o  c o n tr í

— r w T c' t- * g e *ci* —r  Meto*-1|62 T
a U i l n .  a _ l__ L j íI jjJ __L_

,12345678916»
DATA DO ÇQHTBATQ

„ 24/04/87 r,J

Esse bloco contém 10 campos:

a) A G E N TE  FINANCIADOR

Indicar nome do agente financiador, por extenso.

b) MOEDA O R IGINAL DO CO N TRATO

Indicar a moeda prevista.

c) PAÍS

Indicar o país de origem do financiamento.

d) PERÍODO D E CARÊNCIA

Registrar o prazo previsto durante o qual não haja a obriga
ção do pagamento do principal. Informar em número de meses, 
utilizando 3 algarismos. Exemplo: 008 meses.

e) PRAZO DE PAGAM ENTO

Registrar o prazo total previsto para pagamento da dívida, 
expresso em meses, conforme indicado acima. Exemplo: 144 
meses.

f) COMISSÕES

Indicar a taxa incidente em termos decimais, com duas ca
sas após a vírgula. Exemplo: 3,5%, registrar 03,50.

g) JUROS

Indicar o juro previsto inicialmente, em termos decimais, 
conforme o exemplo acima.
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h) TA XA  D E CONVERSÃO

Não preencher esse campo. Ver Quadro "Comentários".

i) NÚM ERO DO CO NTRATO

Indicar o número do Contrato utilizado pelo agente finan
ciador no caso de OC interna. Para OC externa, registrar um nú
mero formado pelos 1o. e 3? grupos retirados do número usado 
pelo Banco Central.

Exemplo: 120. 240. 450, registrar 120. 450. Para OC a 
contratar, preencher o campo com zeros.

j) D ATA DO CO N TRATO

Indicar a data constante do contrato, utilizando seis alga
rismos. Exemplo: 5 de abril de 1987, registrar 05/04/87. Nas 
OCs a contratar, o campo permanece em branco.

CRONOGRAMA DE RECEBIMENTOS

EXE R C I C I O

EM ( t  - 2 )  198___

EM ( 1 - 1 ) 1 9 8  L.

EM{  t ) 198

E M( t + l )  198 j

EM( t  *■
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V A L O R E S  E CZ5  1 0 0 0 , 0 0

E M U O E O Í

li 000
5, 000
4,_000

10, 000
_L

20 , 000

EM 6E NS  E / OU  SERVI ÇOS

1 iQOO
__I__ 5,000

l _ ll0CI° 
_ L 10(000
1_1__ l__

i 20,000

VALOR EM OÓLARES  
AME RI CANOS

Esse bloco com 5 colunas, visa a coletar informações sobre os 
valores recebidos e a receber, decorrentes da operação de crédito, 
segundo o grupo de fontes:
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a) Anotar os valores do financiamento em milhares de cruzados, 
separadamente, em termos de moeda e de bens e/ou serviços, 
para cada exercício considerado. Indicar os totais. No caso de 
OC externa, proceder à conversão em moeda nacional, adotando 
as taxas de câmbio históricas para os exercícios passados e o 
dólar orçamentário para os exercícios da proposta e seguintes.

b) Anotar os valores em dólares americanos, somente para as OC 
externas, fazendo a conversão, no caso de outras moedas.

c) Indicar o código do grupo de fontes, a saber:

CÕDIGO 1 - RECURSOS DO TESOURO  
CÕDIGO 2 - RECURSOS DE OUTRAS FONTES.

Obs.: Quando a moeda referente a OC não for o dólar america
no, utilizar as taxas históricas de conversão para o dólar 
americano, antes de promover a conversão em cruzados.

APLICA ÇÕES POR PROJETO/A TI VIDA DE

CÓDI GO \

27000MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

COOI GO

27202

CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
N? 0ROE U

1.369
RESERVADO AO USO 0 0  CÍRGAO C E N T R A L UHC.Ã0 UM DA [  f ful.ÇÃO P*G6R. SUBPROGft P»0j /AliViO

I I J_L I l 1
EXERCÍCIO EM 8 E N S  E / OU  SERVI ÇOS

A P L I C A D O
A T E  l t - 3 )

E U  1 1 - 1 )  1 9 8 , 7 - 000 000
EM ( 1 ) 19 8 000 000

( ! ♦  1 1198 9 _ 000 000
E U  l l * 2 ) 1 9 8 ü _

a p o s  t t t z l

10

20

000

000

10

20

000

000
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Esse bloco destina-se a coletar informações sobre os valores 
aplicados e a aplicar, por período. Divide-se em 8 partes iguais, uma 
para cada projeto ou atividade que recebe recursos da OC:

a) Indicar o nome do Orgão e da Unidade responsável pela reali
zação do projeto/atividade financiada com recursos da OC.

b) Indicar o título - nome do projeto ou da ativiüaüe - e o seu 
número de ordem (fornecido pelo Órgão Central).

c) Anotar os valores em moeda e em bens e/ou serviços para os 7 
períodos considerados: até 1985, os exercícios de 1986 a 1990, 
e após 1990. Indicar os totais.

Observar que o primeiro e o último período não se referem ao 
exercício e sim "até o exercício”  e "após o exercício

d) F T -FO N TE  - preencher com o código de grupo de fontes:

1 ■ RECURSOS DO TESOURO
2 - RECURSOS DE OUTRAS FONTES.

Obs.: A cada projeto/atividade financiado por uma OC e, portanto, 
relacionados no Bloco 4, devem corresponder um formulário 
COPA principal e 1 ou mais COPAs suplementares.
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OC-BLOCO 05 CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

f .
I I I »
cicio

CT

* ' r

X " I
P R IN C IP A L J U R O S

«7 9 r
CO M IS S Õ E S

9* U
T O T A L  ''N

»*  T*

o
o
o*
oo

2

*o
-1
<
>

.

7

6 5 1
I ! 1 t 1 1 1 1 1 1 1 1

6 5 1
1 1 1 1 1 1 1 1 1

6 5 1
1 1 1 1 1 1

6 5 1
1 1 1 1 1 1 1 1 1

S O M Í 6 6 1
: ! : 1 I 1 1 1 1 1 1 1

J
CD
o>

5

6 5 2
l i l 1 1 1 1 1 1 1 1 1

6 5 2
: 1 1 1 1 1 1

6 5 2
i . i  i 1 1 1 1 1 1 1 1 * 1

6 5 2
í í  i 1 1 1 1 1 1

SOMA 6 6 2i 1 i  i 1 1 1 1 1 1 1 1 1

O
O k

0

<\j
♦

3

6 5 6 0 0 0 . , 4  , 0 0 0 , , 1  , 2 0 0 .  i
, , 5  , 3 2 0

6 5 6
i i i 1 1 1 i i i í _____ i  i

6 5 6
i i i 1 1 1 i i i 1 l i

6 5 6 1 i i 1 1 1 i i i 1 I  1

SOMA 6 6 6
, , 4  , ° ° °

, , 1  , 2 0 0 , , ^ 0 . i 5  i 3 2 0

6 5 7 0 0 0 , , 1 2  P 0 0 , 2  ,4 0 0 . . 2 4 0 , , 1 4  , 6 4 0

6 5 7 i i i _ j  -  , i  . .1

r 6 5 7 1 1 1 i i i 1 1 1 1
*o
a
« 6 5 7

1 1 1 1 1 1 : i i í

SOMA 6 6 7 , , 1 2  , 0 0 0 , , 2 , 4 0 0 i i . 2 4 0 ,  j  1 4  j  6 4 0

T O T A L  G ER A L i ,  2 0  , 0 0 0 . .  5 , 3 0 0 i l l 5 3 0 , - 2 5 , 8 3 0

Destina-se a coletar informações sobre as amortizaçoes e os en
cargos do financiamento. Contém 6 campos, que se referem a 7 
períodos: até 1985, os exercícios de 1986 a 1990 e após 1990.

a) Informar o código de I-Identificador de fonte/uso, conforme ta
bela e instruções indicadas no item 6.4 • Bloco 06 do COPA.

b) Registrar o código de FTE -F O N TE  de acordo com a codificação 
do A N E X O  VIII. Caso o número de linhas não seja suficiente 
para registro de todas as fontes realizadas, no mesmo período 
de referência, utilizar formulário complementar.

c) Anotar os valores referentes ao principal, juros e comissões. In
dicar os totais, por fonte, por período e totais gerais.
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O C - QUADRO COMENTÁRIOS

Indicar a Taxa de Conversão que foi utilizada e registrar as 
observações que julgar necessárias. Anotar, quando for o caso, o 
indicado no item 10.5 (Resolução BACEN 63/67).

O C -Q U A D R O  UNIDADES PAGADORAS

Listar as unidades orçamentárias responsáveis pelo pagamento 
das amortizações e dos encargos da OC.

10.7 Preenchimento do Cabeçalho

a) Anotar o exercício de referência e o número da OC.

b) O número da OC, seqüencial e controlado pelo próprio 
Orgão Setorial, deve conter 3 algarismos. Tem a finalidade 
de auxiliar a identificação da OC antes de receber o seu 
número de controle.

c) A numeração das folhas segue as instruções do item 6.6.

10.8 Recomendações Gerais

a) 0  formulário OC será preenchido a máquina, em 4 vias, 
remetendo-se 2 para o Órgão Central.

b) Os espaços hachurados são reservados para uso do Órgão 
Central.
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11

0 R ELA TÓ R IO  QUADRO DE D ETALH A M EN TO  
DE OPERAÇÃO DE CREDITO - QDOC

11.1 0  relatório Quadro de Detalhamento de Operação de Cré
dito - QDOC lista a operação de crédito anteriormente cadas
trada. Emitido pelo Orgão Central, a partir das informações 
constantes do arquivo de dados, é encaminhado aos Órgãos Se
toriais para efeito de conferência e atualização.

11.2 A atualização do relatório QDOC deve ser feita pela inclusão, 
exclusão ou alteração, integral ou parcial, das informações de 
cada OC, através de códigos numéricos e/ou círculos em torno 
de determinados códigos já impressos, conforme explicitado 
a seguir. Veja exemplos no final do capítulo.

11.3 No caso de exclusão da OC circunscrever o código 069 que se 
encontra no canto superior esquerdo da 7? folha do relatório.

11.4 Para alteração dos códigos de órgão/unidade e do número de 
controle da OC, circunscrever o código 2 69 que se encontra no 
canto superior direito, registrando a nova situação, no espaço 
reservado ao lado do código.
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11.5 Para efeito de alteração de código de projeto/atividade, abran
gendo os das classificações institucional e programática, circuns
crever o código 2 64 localizado à esquerda, nas folhas "Apli
cações por Projetos/Atividades", registrando-se os códigos 
atualizados no canto superior direito.

11.6 A atualização de informações lançadas em uma Unha será feita 
pelo registro de um dos seguintes códigos:

CÚDIGO 0 para exclusão 
CÕDIGO 1 para inclusão 
CÕDIGO 2 para alteração

11.7 O código de atualização de linha será registrado na coluna M, à 
esquerda da folha e na Unha correspondente. Quando se tratar 
de alteração, a nova informação será anotada logo acima da in
formação impressa, riscando-se a situação antiga.

11.8 Observe-se que não são passíveis de atualização os dados constan
tes das colunas C T  e A, bem como a codificação do início de 
linha no quadro "Aplicações por Projetos/Atividades".

EXEMPLOS:

A - exclusão total de OC
B - alteração de código de órgão/unidade e de número de 

controle
C - alteração de código de projeto/atividade 
D - exclusão de Unha 
E - inclusão de linha 
F  - alteração de linha.
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C - alteração de código de projeto/atividade 
D - exclusão de linha 
E  - inclusão de linha
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12

O FO R M ULÁR IO  RECEITA POR FONTES - R F

12.1 0  formulário Receita por Fontes - R F tem por objetivo regis
trar as receitas do Tesouro e de Outras Fontes, das entidades da 
Administração Direta, inclusive Õrgãos Autônomos, da Admi
nistração Indireta e dos Fundos.

12.2 O formulário R F  contém 2 blocos e seu preenchimento obede
cerá:

ID EN TIFIC A Ç Ã O

r IDENTinCAVAO--
„'Dr.Ã*- | M , I

. |4. 5i9« 9; 0?
„ Nin. . F . IU I  V  E  R ,S  .1 ,D , A , D , E  , J  , E , D , E  , R , A. L ,  ,R  ,U ,R A ,L , ,D ,0  , ,C ,E  ,N ,T ,R ,0 , ,S .U L  , i

OnÇAMENTO [Z ) r c f o r v x a ç Ao oo o rça m en to  l__) EXE3CICI0 I I J  198jL

a) Informar o nome do órgão e da unidade.

b) Registrar o código que corresponde à classificação institucional, 
conforme consta no A N E X O  I. O campo "E S T " deverá ser 
deixado em branco.

c) Indicar com " X "  a quadrícula que identifica a finalidade do 
documento.

d) Indicar o exercício a que se refere.
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RF-BLOCO 02 RECEITA



a) ESPECIFICAÇÃO

Especificar a receita da União, e sua classificação, pelo nível 
mais detalhado de desagregação, constante do A N E X O  VII. No 
caso de a receita não se enquadrar rigorosamente na relação 
desse Anexo, registrar apenas o seu título e não codificar. 
Evitar a classificação "Outras Receitas".

b) CÓDIGO DA N A TU R EZA

Registrar o código correspondente à classificação indicada 
no campo anterior, seguindo a codificação do A N E X O  VII. Esse 
campo deverá ficar em branco quando não houver código de 
classificação que a identifique.

Para as receitas oriundas de convênios, obedecer as disposi
ções do item 12.3.

c) FO N TE

Indicar o código das fontes de recursos, de acordo com o 
A N E X O  VIII.

d) REALIZAD A (t -2 )

Indicar a receita efetivamente arrecadada, de acordo com o 
Balanço.

e) ORÇAM ENTO (t -1 )

Registrar a receita constante da Lei do Orçamento vigente.

f) R EESTIM ATIVA (t -1 )

Indicar as receitas do Tesouro e de Outras Fontes reestima- 
das, antecipando a possível arrecadação para o exercício vigen
te.
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g) PREVISTA (t)

Indicar os valores estimados para o exercício a que se refe
re a proposta.

h) PREVISTA (t+1) e (t+2)

Indicar os valores projetados para os exercícios seguintes e 
subseqüentes, a preços do ano "t".

í> 12.3 As receitas de convênios, ajustes ou acordos devem ser classifi
cadas conforme ocorra um desses dois casos:

a) Quando o convênio tiver por objeto a prestação de servi
ços ou fornecimento de bens, a cargo de uma das partes, a 
unidade que receber os recursos financeiros deverá proceder 
à classificação da receita orçamentária, por sua natureza, 
conforme exemplo a seguir:

Exemplo:

Convênio FND E e SERPRO para prestação de serviços de 
processamento de dados. A classificação da receita no orçamen
to do SERPRO será:

CÓDIGO N A TU R EZA  FO N TE

1600.08.00 Serviços de Processamento de Dados 70
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b) Quando, em razão de convênio, houver transferência de re
cursos entre as partes, sem contraprestação direta de servi
ços ou fornecimento de bens, sendo estes adquiridos de 
terceiros, a unidade que receber recursos deverá proceder 
à classificação da receita orçamentária, conforme uma das 
situações a seguir, sendo a categoria econômica estabelecida 
pela aplicação dos recursos.

1 • Recursos recebidos de órgãos federais da Administração 
Direta, oriundos do Tesouro Nacional.

CÓDIGO N A TU R EZA FO N TE

1711.01.99 Transferência de Outros Recursos do 
Tesouro Nacional 81

2411.01.99 Transferência de Outros Recursos do 
Tesouro Nacional 81

2 - Recursos recebidos de órgãos federais da Administração 
Indireta, oriundos do Tesouro Nacional.

CÓDIGO N A TU R E ZA FO N TE

1711.09.00 Outras Transferências da União 81

2411.09.00 Outras Transferências da União 81
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3 - Recursos recebidos de órgãos da Administração Federai, 
oriundos de receita própria.

CÕDIGO N A TU R EZA FO N TE

1711.09.00 Outras Transferências da União 83

2411.09.00 Outras Transferências da União 83

4 - Recursos recebidos de órgãos da Administração Estadual 
Direta ou Indireta, oriundos de qualquer fonte.

CÕDIGO N A TU R EZA FO N TE

1722.09.00 Outras Transferências dos Estados 82

2422.09.00 Outras Transferências dos Estados 82

5 - Recursos recebidos de órgãos da Administração Munici
pal Direta ou Indireta, oriundos de qualquer fonte.

CÕDIGO N A TU R E ZA FO N TE

1723.00.00 Transferências dos Municípios 82

2423.00.00 Transferências dos Municípios 82
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6 - Recursos recebidos de convênios com entidades do 
Setor Privado.

CÓDIGO N A TU R EZA FO N TE

1730.00.00 Transferências de Instituições Privadas 82

2430.00.00 Transferências de Instituições Privadas 82

7 - Recursos recebidos de convênios com órgãos ou entida
des do exterior.

CÓDIGO N A TU R E ZA FO N TE

1740.00.00 Transferências do Exterior 82

2440.00.00 Transferências do Exterior 82
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13

0  FORM ULÁRIO M ETODOLOGIA DA RECEITA -M R

13.1 O formulário Metodologia da Receita - MR destina-se à análise 
da origem da receita, do método de previsão e dos parâmetros 
adotados.

13.2 Deve ser preenchido um formulário para cada item de receita. 
0  formulário MR contém 8 blocos e seu preenchimento obede
cerá:

MR-BLOCO 1 ID EN TIFIC A Ç Ã O

f  1 -  I 0 E N T IF I C A Ç Í O  | C L A S S IF IC A Ç Ã O  IN S T IT U C IO N A L

! 4  | 5 1 0  | 9  | 9 |

O R G Ã O : MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO -  ENTIDADES SUPERVISIONADAS

U N iD A o e : UNIVERSIDADE FEDERAL
V  ___________________________________________________________________________________ y

a) Indicar o exercício, os nomes do õrgão e Unidade.

b) Registrar o código que corresponde à classificação institucional, 
conforme encontra-se no A N EXO  I.
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MR-BLOCO 2 ESPECIFICAÇÃO

^ 2 -  e s p e c i f i c a ç ã o ) CO O lG O  DA N A T U R E Z A  OA 
R E C E I T A

F O N T E

Receita da Produção Vegetal I 1410 , 00 ,00 | Io i7 Io 1

a) Indicar a especificação da Receita da União, de acordo com a 
classificação que se encontra no A N EXO  VII, e com sua caracte
rização.

b) Registrar o código correspondente.

c) Registrar ainda o código da Fonte de Recursos, conforme A N E 
X O  VIII.

MR-BLOCO 3 C AR ACTER IZA ÇÃ O
------------------------------- -----------------------------  „

3 -  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O  |

Receita originária da comercialização de arroz, produ 
zido em lavoura própria do estabelecimento. Essa atividade agrícola 
faz parte do currículo escolar dos alunos, destinando-se o exceden 
te do consumo próprio à comercialização externa.

Descrever a origem econômica dos recursos.

Quando um mesmo título compreender receitas de diversas ori
gens, preencher um formulário MR para cada uma dessas receitas.
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Indicar a legislação básica, bem como os atos de regulamentação 
e de alterações.

EV O LU Ç Ã O  DA RECEITA

5 -  E V O L U Ç Ã O  OA R E C E I T A

E X E R C ÍC IO RECEITA RE AL 12 AO A VARIAçXo %

1 - 4
Cr 5 Milhões 9 0 , 0 _

t  -  3
C r  ^ Milhões

1 7 0 , 4 8 9 , 3

t - 2  
C i $  Mil

2 2 2 , 5 3 0 , 6

E X E R C Í C I O -  C í$  M IL - VARIAÇÃO %

t ~  1 (O rç .) 2 6 4  , 0 1 8 . 6

t  —  l(R e e s t ) 2 6 4  , 0

t 2 8 5 , 0

ÍT 
| 

00

1 +  1 2 8 5 , 0 -

t +  2
2 8 5 . 0 _

Este bloco destina-se a coletar os valores da arrecadação, reali
zada e estimada, bem como as variações percentuais entre um ano 
e o anterior.

registrar os valores verificados em balanço.

indicar o valor do Orçamento vigente.

indicar o valor reestimado para o exercício 
seguinte.

indicar o valor estimado para o Orçamento do 
próprio exercício.

indicar os valores projetados para os exercí
cios subseqüentes a preços constantes e tendo 
por base o valor estimado para o Orçamento 
do próximo exercício (t).

Registrar ainda as variações percentuais entre um exercício e o 
Imediatamente anterior.

a) t—4, t—3, t—2

b) t— 1 (Orç.)

c) t— 1 (Reest.)

d) t

e) t+1et-+2

Para o cálculo utilizar a fórmula: A  % d e  t  =  ( ^ j -  - 1 ) 100

(a variação percentual de um exercício é igual ao valor da recei
ta desse exercício dividido pelo valor da receita do exercício ante
rior menos 1, multiplicado por 100).
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MR-BLOCO 6 PARÂMETROS

r 6-PARAMETROS
1986 1987 1988

- Area Cultivada CHa) 19 21 21
- Re.iuimento Médio lKg/Ha} 1.550 1.600 1.700
- Preço Médio de Comerc. (Cz$/Kgl - 10 10
- Consumo Interno (Kgl

V

7.200 7.200 7.200

Informar os principais indicadores econômico-financeiros utili
zados no modelo de projeção da arrecadação, bem como os valores 
adotados no processo de previsão, tais como INPC, OTN, quantida
de comercializada, etc. Fornecer informações sobre o comporta
mento dos pâmetros utilizados nos últimos exercícios.

MR-BLOCO 7 M ÉTODO DE PREVISÃO

a) Descrever o método oc previsão utilizado, tais como aplica
ção de indicadores, regressões, análises de séries temporais, 
etc.

b) Indicar os cálculos realizados, apresentar ainda gráficos e obser
vações adicionais.

EXEMPLOS:
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Neste caso optou-se pelo seguinte modelo de projeção, para o 
cálculo da Receita Projetada:

Rt = (A x RMe) — C/nt  ̂x

Onde:
R = Receita Projetada
A = Área Cultivada (Ha)
RMe = Rendimento Médio (Kg/Ha)
Cjnt -  Consumo Interno (Kg)
P = Preço Médio (Cz$ 1,00/Kg)

EXEMPLO 1 - RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

Considerando os parâmetros:

1987 1988

Área Cultivada (Ha) 21 * 21
Rendimento Médio (Kg/Ha) 1.600 1.700
Preço Médio de Comerc. (Cz$ 1,00/Kg) 10 10
Consumo Interno (Kg) 7.200 7.200

Temos:

Reestimativa para 1987

P 1987 ~ (21x 1 -600)-7 .200 x 10= 264.000
Cz$ 264,0 mil

Estimativa para 1988

E 1988 = (21 x 1 -700)-7 .200 x 10= 285.000
Cz$ 285,0 mil
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EXEMPLO 2 ■ RECEITA DE TRANSPORTE HIDROVIÁRIO

Optou-se pelo método de aplicação direta dos parâmetros, uti
lizando-se o seguinte modelo:

Rt = (QMt x PMt) + (Q A t x PA t)

Onde:
R = Receita estimada para o período
Q = Quantidade transportada
P = Preço médio por unidade transportada
M = Minério de ferro
A = Animais
t = Período

Considerando os parâmetros:

Minério de Ferro

Quantidade transportada (ton/ano)
Preço Médio (Cz$ 1,00/ton)

Animais

Quantidade transportada (cab/ano)
Preço Médio (Cz$ 1,00/cab)

Temos:

R 19 8 7  = (110.000 x 3.360)+ (50.000 x 700)

R-1987 = (369.600.000+35.000.000)
R igQ7 ~ 404.600.000

1987 1988

110.000 
3.360

115.000 
3.360

50.000 50.000 
700 700
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R 1988 = ( 1 J5.000 x 3.360)+ (50.000x 700) 
R 1988 = (386.400.000 + 35.000.000)
R 1988 = 421.400.000

EXEMPLO 3 - RECEITA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

Foi utilizado o método de regressão linear simples, tendo por 
variáveis dependente e independente, a receita e o número de pacien
tes atendidos, respectivamente.

Estima-se que em 1987 o número de atendimentos aumente 
cerca de 11,4% e, em 1988, 30%, tendo em vista obras de ampliação 
do hospital, ora em andamento, com término previsto para junho 
de 1987.

ANOS
RECEITA  

(Em Cr$ Milhões) 
(Y )

NÚM ERO DE PACIENTES  
A TENDIDOS  

(X )

1975 18,0 2.500
1976 21,0 2.700
1977 24,0 2.900
1978 28,5 3.300
1979 33,0 4.100
1980 39,0 4.200
1981 44,0 4.700
1982 50,0 4.800
1983 58,0 4.900
1984 62,0 5.400
1985 72,0 5.500
1986 90,5 7.000

Equação da Regressão: Yj = —26,0+16,4 x- 

Intensidade da Associação: r?  = 0,97
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Reestimativa para 1987

1) Cálculo do número de Pacientes

Número de pacientes atendidos no ano anterior x perspectiva de 
crescimento de atendimentos.

Pacientes para 1987 = 7.000 x 1,11 = 7.770

2) Cálculo da Receita:

Y87 = -2 6 ,0 +  (16,4 x 7.770)

Y87 = Cz$ 127.400

Previsão para 1988

1) Cálculo do número de Pacientes

Pacientes para 1988 = 7.770 x 1,30 = 10.100

2) Cálculo da Receita:

Y88 = -2 6 ,0 + (1 6 ,4  x 10.100)

Y88 = Cz$ 165.600

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Informar o nome do responsável pelas informações, número de 
telefone e DDD para eventual consulta.

O BS.:

Tendo em vista a disponibilidade de formulários MR no modelo 
anteriormente utilizado, eles serão aproveitados na elaboração da 
Proposta Orçamentária para 1988, observando-se as instruções deste 
MTO. As informações solicitadas no Bloco 8 deverão ser apresenta
das no final do Bloco 7.



A N E X O S



C Õ D IG

01000
01101

02000
02101
02102
02103

02901

03000
03101

04000
04101

05000
05101

06000
06101

07000
07101
07102
07103
07104
07105
07106

07107
07108
07109
07110
07111
07112
07113
07114

90

A N E X O  I 
C L A S S IF IC A Ç Ã O  IN S T IT U C IO N A L  

IIdentificação de Õrgãos e Unidades Orçamentárias)

E S P E C I F I C A  Ç Ã  O

C Â M A R A  DOS D E P U TA D O S  
Câmara dos Deputados

S E N A D O  F E D E R A L  
Senado Federal 
Centro Gráfico
Centro de Informática e Processamento de Dados 

Fundo Especial do Senado Federal

T R IB U N A L  D E  C O N T A S  D A U N IÃ O  
Tribunal de Contas da União

S U P R EM O  T R IB U N A L  F E D E R A L  
Supremo Tribunal Federal

T R IB U N A L  F E D E R A L  D E  R EC U R SO S  
Tribunal Federal de Recursos

JU S T IÇ A  M IL IT A R  
Justiça Militar

J U S T IÇ A  E L E IT O R A L  
Tribunal Superior Eleitoral 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal

Tribunal Regional Eleitoral do Espirito Santo 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 
Tribunal Regional Eleitoral do Pará 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba



07115
07116
07117
07118
07119
07120
07121
07122
07123
07124
07125

07901

08000
08101
08102
08103
08104
08105
08106
08107
08108
08109
08110
08111
08112
08113
08114
08115
08116

09000
09101

10000
10101
10102
10103

11000
11100
11101
11102

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 
Tribunai Regional Eleitoral de Pernambuco 
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 
Tribunal Regional Eleitoral do Acre  
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul 

Fundo Partidário

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  
Tribunal Superior do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região

J U S T I Ç A  F E D E R A L  D E  1a IN S T Â N C IA  
Justiça Federal de 1a. Instância

J U S T I Ç A  D O  D IS T R IT O  F E D E R A L  E  D O S  T E R R IT Ú R IO S  

Tribunal de Justiça do Distrito Federal
Tribunal de Justiça do  Distrito Federal - Justiça dos Territórios 

Juizado de Menores

P R E S ID Ê N C IA  D A  R E P Ú B L IC A  

Adm inistração Direta 
Gabinete da Presidência da República 

Conselho de Segurança Nacional
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11103 Serviço Nacional de Informações

11104 Estado M aior das Forças Armadas
11105 Consultoria Geral da República
11106 Secretaria de Planejamento e Coordenação
11107 Secretaria de Administração Pública
11111 Secretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação

11200 Secretaria Executiva do Programa Nacional de Irrigação ■ Entidades Su
pervisionadas

11201* Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco
11202* Departamento Nacional de Obras e Saneamento
11203* Departamento Nacional de Obras Contra as Secas

11300 Secretaria de Planejamento e Coordenação - Entidades Supervisionadas
11301* Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
11302 Instituto de Planejamento Econôm ico e Social

11400 Secretaria de Administração Pública - Entidades Supervisionadas
11401 Fundação Centro de Formação do Servidor Público

11500 Conselho de Segurança Nacional - Entidades Supervisionadas
11501 Comissão Nacional de Energia Nuclear

11901 Fundo Nacional de Ação Comunitária
11902 Fundo do E M F A
11903 Fundo de Adm inistração do Hospital das Forças Armadas
11904 Fundo Rotativo Habitacional de Brasília
11905 Fundo de Reforma Adm inistrativa
11906 Fundo Especial de Formação de Pessoal

12000 M IN IS T É R IO  D A A E R O N Á U T IC A
12100 Administração Direta
12101* Ministério da Aeronáutica
12200* Entidades Supervisionadas
12201 Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica

12801 Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária

13000 M IN IS T É R IO  D A  A G R IC U L  T U R A
13100 Administração Direta
13101 Gabinete do Ministro
13102 Secretaria Geral
13103 Secretaria de Controle Interno
13104 Divisão de Segurança e Informações
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13105 Departamento de Administração
13106 Departamento do Pessoal
13107 Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária
13108 Secretaria Nacional de Abastecimento
13109 Secretaria Nacional de Produção Agropecuária 
13110* Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira 
13111* Instituto Nacional de Meteorologia
13112 Cen tro Nacional de Engenharia Agrícola
13113 Secretaria Nacional de Cooperativismo 
13200 Entidades Supervisionadas
13201* Superintendência do Desenvolvimento da Pesca
13202* Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
13203 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
13204 Companhia Brasileira de Armazenamento
13205 Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural

13901 Fundo Federal Agropecuário
13902 Fundo de Eletrificação Rural de Cooperativas 
19903 Fundo Geral do Cacau

14000 M IN IS T É R IO  D A S  C O M U N IC A Ç Õ E S
14100 Administração Direta
14101 Gabinete do Ministro
14102 Secretaria Geral
14103 Secretaria de Controle Intemo
14104 Divisão de Segurança e Informações
14105 Departamento de Administração
14106 Departamento do Pessoal
14107 Departamento Nacional de Telecomunicações
14200 Entidades Supervisionadas
14201 Empresa Brasileira de Radiodifusão

14801* Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

14901 Fundo de Fiscalização das Telecomunicações

15000 M IN IS T É R IO  D A  E D U C A Ç Ã O
15100 Administração Direta
15101 Gabinete do Ministro
15102 Secretaria Geral
15103 Secretaria de Controle Interno
15104 Divisão de Segurança e Informações
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15105
15106
15107
15108
15111*
15113*
15114*
15115
15116
15119
15120
15121
15200
15201
15202
15203
15204
15205
15206
15207
15208
15209
15210
15211
15212
15213
15214
15215
15216
15217
15218
15219
15220
15221
15222*
15223*
15224*
15225*
15226*
15227*

94

Departamento de Administração 
Departamento do Pessoal 
Conselho Federal de Educação 
Conselho Nacional de Desportos 
Secretaria da Educação Superior 
Secretaria de Educação Física e Desportos 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Centro de Desenvolvimento e Apoio Técnico à Educação 
Coordenação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
Secretaria de Ensino Básico 
Secretaria de Ensino de Segundo Grau 
Secretaria de Educação Especial 

Entidades Supervisionadas 
Colégio Pedro II
Escola Técnica Federal de Alagoas 
Escola Técnica Federal do Amazonas 
Escola Técnica Federal da Bahia 
Escola Técnica Federal de Campos 
Escola Técnica Federal do Ceará 
Escola Técnica Federal do Espírito Santo 
Escola Técnica Federal de Goiás 
Escola Técnica Federal do Maranhão 
Escola Técnica Federal de Mato Grosso 
Escola Técnica Federal de Ouro Preto 
Escola Técnica Federal do Pará 
Escola Técnica Federal da Paraíba 
Escola Técnica Federal de Pelotas 
Escola Técnica Federal de Pernambuco 
Escola Técnica Federal do Piauí 
Escola Técnica Federal de Química - R J  
Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte 
Escola Técnica Federal de Santa Catarina 
Escola Técnica Federal de São Paulo 
Escola Técnica Federal de Sergipe 
Universidade Federal de Alagoas 
Universidade Federal da Bahia 
Universidade Federal do Ceará 
Universidade Federal do Espírito Santo 
Universidade Federal de Goiás 
Universidade FederaI Fluminense



15228* Universidade Federal de Juiz de Fora
15229* Universidade Federai de Minas Gerais
15230* Universidade Federai do Pará
15231* Universidade Federal da Paraíba
15232* Universidade Federal do Paraná
15233* Universidade Federal de Pernambuco
15234* Universidade Federal do Rio Grande do Norte
15235* Universidade Federal do Rio Grande do Sul
15236* Universidade Federal do Rio de Janeiro
15237* Universidade Federal de Santa Catarina
15238* Universidade Federal de Santa Maria
15239* Universidade Federal Rural de Pernambuco
15240* Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
15241* Faculdade de Ciências Agrárias do Pará
15242* Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro
15243 Faculdade de Odontologia de Diamantina
15244 Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca
15245 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
15246 Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná
15247 Centro de Educação Tecnológica da Bahia
15248 Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas
15249* Escola Federal de Engenharia de Ita/ubá *
15250* Escola Paulista de Medicina
15251* Escola Superior de Agricultura de Lavras
15252 Escola Superior de Agricultura de Mossoró
15253* Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
15254 Fundação Universidade Federal de Rondônia
15255* Fundação Universidade do Rio de Janeiro
15256* Fundação Universidade do Amazonas
15257* Fundação Universidade de Brasília
15258* Fundação Universidade do Maranhão
15259* Fundação Universidade do Rio Grande - RS
15260* Fundação Universidade Federal de Uberlândia
15261* Fundação Universidade Federal do Acre
15262* Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

15263* Fundação Universidade Federal de Ouro Preto

15264* Fundação Universidade Federal de Pelotas

15265* Fundação Universidade Federal do Piauí

15266* Fundação Universidade Federal de São Carlos
15267* Fundação Universidade Federa1 de Sergipe
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15268* Fundação Universidade Federal de Viçosa
15269* Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
15270 Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre
15271* Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos
15272 Fundação de Assistência ao Estudante

15273 Fundação Centro Brasileiro de T V  Educativa 
15275 Hospital de Clínicas de Porto Alegre
15903 Fundo Especial de Estudos e Pesquisas Educacionais
15904 Fundo de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
15905 Fundo de Construção e Equipamentos Escolares
15906 Fundo Especial para Deficientes de Audição
15907 Fundo Especial para Deficientes de Visão

16000 M IN IS T É R IO  D O  E X É R C IT O
16100 Administração Direta
16101* Secretaria de Economia e Finanças
16200 Entidades Supervisionadas
16201 Fundação Habitacional do Exército

17000 M IN IS T É R IO  D A  F A Z E N D A
17100 Administração Direta
17101 Gabinete do Ministro
17102 Secretaria Geral
17103 Secretaria de Controle Interno
17104 Divisão de Segurança e In formações
17105 Departamento de Administração
17106 Departamen to do Pessoal
17107 Secretaria do Tesouro Nacional
17108 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
17109 Escola de Administração Fazendária
17110 Secretaria da Receita Federal
17111 Serviço do Patrimônio da União
17200 Entidades Supervisionadas

17201 Superintendência Nacional do Abastecimento
17202 Comissão de Valores Mobiliários
17203 Superintendência de Seguros Privados 

17801 Casa da Moeda do Brasil
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17901
17902
17903

18000
18100
18101*
18102
18103
18104
18105
18106
18107
18108
18109*
18110
18111
18112
18113
18114

18200
18201•
18202*
18203
18204
18205
18801<

19000
19100
19101
19102
19103
19104
19105
19106
19200
19201'

Fundo Especial de Administração das Empresas Incorporadas 
Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento 
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades 

de Fiscalização

M IN IS T É R IO  D A IN D Ú S T R IA  E  D O  C O M É R C IO  
Administração Direta 

Gabinete do Ministro 
Secretaria Geral 
Secretaria de Controle Interno 
Divisão de Segurança e Informações 
Departamento de Serviços Gerais 
Departamento do Pessoal
Secretária Geral - Órgãos Regionais da Indústria e do Comércio
Departamento Nacional de Registro do Comércio
Secretaria de Tecnologia Industrial
Secretaria de Administração
Conselho de Desenvolvimento Industrial
Conselho de Não-Ferrosos e de Siderurgia
Conselho de Desenvolvimento Comercial
Conselho de Desenvolvimento das Micro, Pequena e Média Empresas 

Entidades Supervisionadas 
Instituto do Açúcar e do Álcool 
Instituto Brasileiro do Café 
Empresa Brasileira de Turismo 
Superintendência da Borracha
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

M IN IS T É R IO  D O  IN T E R IO R
Administração Direta 

Gabinete do Ministro 
Secretaria Geral 
Secretaria de Controle Interno 
Divisão de Segurança e Informações 
Departamento de Administração 
Departamento do Pessoal 

Entidades Supervisionadas
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
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19204 Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul
19205 Superintendência da Zona Franca de Manaus
19206 Território Federal do Amapá
19207 Território Federal de Roraima
19208 Fundação Nacional do índio
19209 Fundação Projeto Rondon

20000 M IN IS T É R IO  D A  J U S T IÇ A
20100 Administração Direta
20101 Gabinete do Ministro
20102 Secretaria Geral
20103 Secretaria de Controle Interno
20104 Divisão de Segurança e Informações
20105 Departamento de Administração
20106 Departamento do Pessoal
20107 Ministério Público Federal
20108 Ministério Público Militar
20109 Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
20110 Ministério Público do Trabalho
20111 Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
20112* Departamento Nacional de Trânsito
20113 Departamento Penitenciário Nacional
20114* Arquivo Nacional
20115 Departamento de Polícia Federal
20116 Departamento Federal de Justiça
20117 Departamento de Imprensa Nacional
20118 Consultoria Jurídica
20119 Departamento de Assuntos Judiciários
20120 Departamento de Assuntos Legislativos
20121 Conselho Nacional dos Direitos da Mulher
20200 Entidades Supervisionadas
20201 Fundação Petrônio Portella
20202 Empresa Brasileira de Notícias
20901 Fundo de Imprensa Nacional
20902 Fundo do Arquivo Nacional
20903 Fundo Nacional dos Direitos da Mulher
20904 Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso

21000 M IN IS T É R IO  D A  M A R IN H A
21100 Administração Direta
21101* Secretaria Geral da Marinha
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21102
21103*

Tribunal Marítimo
Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar

22000 M IN IS T É R IO  D AS  M IN A S  E  E N E R G IA
22100 Administração Direta
22101 Gabinete do Ministro
22102 Secretaria Geral
22103 Secretaria de Controle Interno
22104 Divisão de Segurança e Informações
22105 Departamento de Administração
22106 Departamen to do Pessoal 
22107* Conselho Nacional do Petróleo
22108* Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica
22109* Departamento Nacional da Produção Mineral
22110 Consultoria Jurídica
22901 Fundo Nacional de Mineração

23000 M IN IS T É R IO  D A  P R E V ID Ê N C IA  E  A S S IS TÊ N C IA  S O C IA L
23100 Administração Direta
23101 Gabinete do Ministro
23102 Secretaria Geral
23103 Secretaria de Controle Interno
23104 Divisão de Segurança e Informações
23105 Departamento de Administração
23106 Departamento do Pessoal
23107 Secretaria de Assistência Social
23108 Secretaria de Previdência Social
23109 Secretaria de Serviços Médicos
23110 Conselho de Recursos da Previdência Social
23111 Secretaria de Previdência Complementar
23200 Entidades Supervisionadas
23201 Fundação Abrigo Cristo Redentor

24000 M IN IS T É R IO  D AS  R E L A  Ç Õ E S  E X T E R IO R E S
24100 Administração Direta
24101* Ministério das Relações Exteriores

25000 M IN IS T É R IO  D A  S>4Ú D E
25100 Administração Direta
25101 Gabinete do Ministro
25102 Secretaria Geral
25103 Secretaria de Controle Interno
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25104
25105
25106
25107'
25108
25109'
25110
2 5 1 I V
25200
25201<
25202*
25203*
25204
25901
25902
25903

26000
26100
26101
26102
26103
26104
26105
26106
26107
26108
26109
26110
26111
26112
26113
26114
26115
26200
26201'

26801
26802
26803
26804

100

Divisão de Segurança e Informações 
Departamento de Administração 

Departamento do Pessoal 
Superintendência de Campanhas de Saúde Pública 
Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária 
Secretaria Nacional de Ações Básicas de Saúde 
Secretaria Nacional de Programas Especiais de Saúde 
Central de Medicamentos 

Entidades Supervisionadas 
Fundação Oswaldo Cruz 
Fundação Serviços de Saúde Pública 
Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição 
Fundação das Pioneiras Sociais 
Fundo Nacional de Saúde
Fundo da Superintendência de Campanha de Saúde Pública 
Fundo da Central de Medicamentos 

M IN IS T É R IO  D O  T R A B A L H O  
Administração Direta 

Gabinete do Ministro 
Secretaria Geral 
Secretaria de Controle Interno 
Divisão de Segurança e Informações 
Departamento de Administração 
Departamento do Pessoal 
Secretaria Geral - Õrgãos Regionais do Trabalho 
Secretaria de Relações do Trabalho 
Secretaria de Emprego e Salário 
Secretaria de Mão-de-Obra 
Serviço Especial de Bolsas de Estudos 
Serviço Nacional de Formação Profissional Rural 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho 
Secretaria de Promoção Social 
Secretaria de Imigração 

Entidades Supervisionadas 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do 
Trabalho
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Serviço Social do Comércio 
Serviço Social da Indústria



26901
26902
26903
26904

27000
27100
27101
27102
27103
27104
27105
27106
27107
27108
27200
27201*
27202•
27203<
27204
27205
27206
27207
27208'
27209

27901

28000
28101

30000
30101
30102
30103
30104
30105

30106
30107

32000
32101

Fundo de Assistência ao Desemprego
Fundo Especial de Bolsas de Estudo
Fundo de Serviço Nacional de Formação Profissional Rural
Conta Especial Emprego e Salário

M IN IS T É R IO  D O S TR A N S P O R TE S
Administração Direta 

Gabinete do Ministro 
Secretaria Geral 
Secretaria de Controle Interno 
Divisão de Segurança e Informações 
Departamento de Administração 
Departamento do Pessoal 
Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante 
Superintendência Nacional da Marinha Mercante

Entidades Supervisionadas 
Rede Ferroviária Federal S/A 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Empresa de Portos do Brasil 
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes 
Empresa de Navegação da Amazônia S/A  
Companhia de Navegação do São Francisco 
Serviço de Navegação da Bacia do Prata S/A 
Empresas de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos 

Fundo da Marinha Mercante

E N C A R G O S  G E R A IS  D A U N IÃ O
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento e Coordenação

T R A N S F E R E N C IA S  A  E S TA D O S , D IS T R IT O  F E D E R A L  E  M U N IC ÍP IO S  
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento e Coordenação 
Recursos sob Supervisão do Ministério das Minas e Energia 
Recursos sob Supervisão do Ministério dos Transportes 
Governo do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura 
Recursos sob Supervisão do Ministério da Educação

E N C A R G O S  F IN A N C E IR O S  D A U N IÃ O
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
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33000
33101

34000
34100
34101
34102
34103
34104
34105
34106
34107
34108
34109
34110
34111
34112
34113
34114
34115
34200
34201
34202*
34203
34204
34901

35000
35100
35101
35102
35103
35104
35105
35106
35107
35200
35201•

36000
36100
36101

102

E N C A R G O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  D A  U N IÃ O  
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

M IN IS T É R IO  D A  C U L T U R A
Administração Direta 

Gabinete do Ministro 
Secretaria Geral 
Secretaria de Controle Interno 
Divisão de Segurança e Informações 
Departamento de Administração 
Departamento do Pessoal 
Conselho Nacional de Bibliotecas 
Conselho Federal de Cultura 
Conselho Nacional de Cinema 
Conselho Nacional do Direito Autoral 
Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
Secretaria de Apoio à Produção Cultural 
Secretaria de Atividade Sócio-Cultural 
Secretaria de Difusão e Intercâmbio Cultural 
Instituto de Promoção Cultural 

Entidades Supervisionadas 
Fundação Casa de R uy Barbosa 
Fundação Joaquim Nabuco 
Fundação Nacional de Arte  
Fundação Nacional de Pró-Memória 
Fundo de Direito Autoral

M IN IS T É R IO  D O  D E S E N V O L  V IM E N TO  U R B A N O  E  M E IO  A M B IE N T E
Administração Direta 

Gabinete do Ministro 
Secretaria Geral 
Secretaria de Controle Interno 
Divisão de Segurança e Informações 
Departamento de Administração 
Departamento do Pessoal 
Secretaria Especial de Meio Ambiente 

Entidades Supervisionadas 
Empresa Brasileira de Transportes Urbanos

M IN IS T É R IO  D A  C IÊ N C IA  E  T E C N O L O G IA  
Administração Direta 

Gabinete do Ministro



36102 Secretaria Geral
36103 Secretaria de Controle Interno
36104 Divisão de Segurança e Informações
36105 Departamento de Administração
36106 Departamento do Pessoal
36107 Secretaria Especial de Informática
36108 Comissão de Cartografia
36109 Instituto de Pesquisas Espaciais 
36110• Institu to Nacional de Tecnologia
36111 Centro Tecnológico para Informática
36112 Instituto Nacional de Pesquisas na Amazônia 
36200 Entidades Supervisionadas
36201* Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico
36901 Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
36902 Fundo para as Atividades de Informática
36903 Fundo de Amparo à Tecnologia

37000 M IN IS T É R IO  D A  R E F O R M A  E  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  A G R Á R IO
37100 Administração Direta
37101 Gabinete do Ministro
37102 Secretaria Geral
37103 Secretaria de Controle Interno
37104 Divisão de Segurança e Informações
37105 Departamento de Administração
37106 Departamento do Pessoal
37200 Entidades Supervisionadas
37201 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
39000 R E S E R V A  D E  C O N T IN G Ê N C IA

• U N ID A D E S  relacionadas a C IÊ N C IA  E  T E C N O L O G IA .
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A N E X O  II
C L A S S IF IC A Ç Ã O  F U N C IO N A L -P R O G R A M Á  T IC A  

Anexo à Portaria n°. 9/74 e atualizada pelas Portarias n°.s 25/76, 36/80 e 21/86

FU N Ç Õ E S /P R O G R A M A S /S U B P R O G R A M A S  (Códigos* e estrutura)

01 L E G IS L A T IV A

01 PRO CESSO  L E G IS L A T IV O  

OOIx Ação Legislativa

02 F IS C A L IZ A Ç Ã O  F IN A N C E IR A  E  O R Ç A M E N T Á R IA  E X T E R N A  

002x Controle Externo

02 JU D IC IA R IA

04 PRO CESSO  J U D IC IÁ R IO  

013x Ação Judiciária
014x Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
015x Custódia e Rein tegração Social

03 A D M IN IS T R A Ç Ã O  E P L A N E J A M E N T O

07 A D M IN IS T R A Ç Ã O

020x Supervisão e Coordenação Superior
0 2 1x Administração Geral
022x Documentação e Bibliografia
023x Divulgação Oficial
024x Processamento de Dados
025x Edificações Públicas

08 A D M IN IS T R A Ç Ã O  F IN A N C E IR A

030x Administração de Receitas 
031 x  Assistência Financeira
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032x Controle Interno
033x Dívida Interna
034x Dívida Externa
035x Participação Societária

09 P L A N E JA M E N T O  G O V E R N A M E N T A L

040x Planejamento e Orçamentação
042x Ordenamento Econômico-Financeiro
043x Organização e Modernização Administrativa
044x Informações Geográficas e Estatísticas
045x Estudos e Pesquisas Econômico-Sociais

10 C IÊ N C IA  E  TE C N O L O G IA  

054x Pesquisa Fundamental 
055x Pesquisa Aplicada
056x Desenvolvimento Experimental
057x Informação Científica e Tecnológica
058x Testes e Análise de Qualidade
059x Levantamento do Meio-Ambiente

A G R IC U L T U R A

13 O R G A N IZ A Ç Ã O  A G R Á R IA

066x Reforma Agrária 
067x Colonização

14 P R O D U Ç Ã O  V E G E T A L  
075x Defesa Sanitária Vegetal 
076x Corretivos e Fertilizantes 
077x Irrigação
078x Mecanização Agrícola 
080x Sementes e Mudas

15 P R O D U Ç Ã O  A N IM A L
087x Defesa Sanitária Animal 
088x Desenvolvimento Animal 
089x Desenvolvimento da Pesca

16 A B A S T E C IM E N T O

094x Estoques Reguladores
095x Armazenamento e Silagem
096x Sistema de Distribuição de Produtos Agrícolas
097x  Inspeção, Padronização e Classificação de Produto

098x Execução da Política de Preços Agrícolas



17 P R E S E R V A Ç Ã O  D E  R E C U R S O S  N A  T U R A IS  R E N O V A  V EIS

103x Proteção à Flora e à Fauna 
104x Reflorestamento 
105x  Conservação do Solo 
106x Jardins Botânicos e Zoológicos

18 P R O M O Ç Ã O  E  E X T E N S Ã O  R U R A L

1 lOx Cooperativismo 
111x Extensão Rural 
112x Promoção Agrária

05 C O M U N IC A Ç Õ E S

21 C O M U N IC A Ç Õ E S  P O S TA IS

127x Serviços Postais Convencionais 
128x Serviços Postais Especiais

22 T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S

134x Telefonia
135x Telegrafia
136x Serviços Especiais de Telecomunicações 
137x Radiodifusão
138x Cabodifusão

06 D E F E S A  N A C IO N A L  E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L IC A

26 D E F E S A  A É R E A

160x Operações Aéreas

27 D E F E S A  N A  V A L

163x Operações Navais

28 D E F E S A  T E R R E S T R E  

166x Operações Terrestres
29 S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M A Ç Õ E S

169x Serviços de Informação e Contra-Informação

30 S E G U R A N Ç A  P Ú B L IC A  

174x Policiamento Civil 
177x Policiamento Militar
178x Defesa Contra Sinistros 
179x Serviços Especiais de Segurança
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07 D E S E N V O L  V IM E N T O  R E G IO N A L

34 P R O G R A M A  D E  IN T E G R A Ç Ã O  N A C IO N A L  - P IN

35 P R O G R A M A S  D E  R E D IS T R IB U IÇ Ã O  D E  T E R R A S  E  D E  E S T ÍM U L O  À  
A G R O -IN D Ü S T R IA  D O  N O R T E  E  D O  N O R D E S T E  - P R O T E R R A

38 P R O G R A M A Ç Ã O  A  C A R G O  D E  E S T A D O S  E  M U N IC ÍP IO S  

181x Transferências Financeiras a Estados e Municípios

39 D E S E N V O L  V IM E N T O  D E  M IC R O -R E G IÕ E S

40 P R O G R A M A S  IN T E G R A D O S  

183x Programação Especial

08 E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A

42 E N S IN O  D E  P R IM E IR O  G R A U

I88x Ensino Regular 
190x Educação Pré-Escolar

43  E N S IN O  D E  S E G U N D O  G R A U

196x Formação para o Setor Primário
197x Formação para o Setor Secundário
198x Formação para o Setor Terciário
199x Ensino Polivalente

44 E N S IN O  S U P E R IO R

205x Ensino de Graduação
206x Ensino de Pós-Graduação
207x Extensão Universitária
208x Campus Universitário
209x Ensino de Curta Duração

45 E N S IN O  S U P L E T IV O

213x Cursos de Suplência
2 14x Cursos de Suprimento
215x Curso de Qualificação
2 16x Cursos de Aprendizagem
217x Treinamento de Recursos Humanos
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46 E D U C A Ç Ã O  F lS lC A  E  D E S P O R TO S

223x Educação Física
224x Desporto Amador
227x Desporto Profissional
228x Parques Recreativos e Desportivos

47 A S S IS TÊ N C IA  A  E D U C A N D O S

234x Associativismo Estudantil 
235x Bolsas de Estudo 
236x Livro Didático 
237x Material de Apoio Pedagógico 
238x Residência para Educandos

48 C U L T U R A

246x Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
247x Difusão Cultural

49 E D U C A Ç Ã O  E S P E C IA L

252x Educação Compensatória 
253x Educação Precoce

E N E R G IA  E  R E C U R S O S  M IN E R A IS

51 E N E R G IA  E L É T R IC A

263x Geração de Energia Hidrelétrica 
264x Geração de Energia Termelétrica 
265x Geração de Energia Termonuclear 
266x Geração de Energia Não-Convencional 
267x Transmissão de Energia Elétrica 
268x Distribuição de Energia Elétrica 
269x Eletrificação Rural 
270x Geração de Energia Nucleoelétrica

52 P E T R Ó L E O

53 R E C U R S O S  M IN E R A IS

289x Prospecção e Avaliação de Jazidas 
290x Extração e Beneficiamento 
292x Levantamentos Geológicos

54 R E C U R S O S  H ÍD R IC O S

296x Estudos e Pesquisas Hidrológicos 
297x Regularização de Cursos d'Âgua



55 C A R V Ã O  M IN E R A L

56 X IS T O

10 H A B IT A Ç Ã O  E  U R B A N IS M O

57 H A B IT A Ç Ã O

316x Habitações Urbanas 
317x Habitações Rurais

58 U R B A N IS M O

323x Planejamento Urbano

59 R E G IÕ E S  M E T R O P O L IT A N A S

60 S E R V IÇ O S  D E  U T IL ID A D E  P Ú B L IC A  

325x Limpeza Pública
326x Serviços Funerários 
327x Iluminação Pública 
328x Parques e Jardins

11 IN D Ú S T R IA , C O M É R C IO  E  S E R V IÇ O S

62 IN D Ú S T R IA

346x Promoção Industrial 
347x  Produção Industrial 
348x Importação de Insumos Industriais

63 C O M É R C IO

353x Comercialização
354x Promoção Interna do Comércio
355x Promoção Externa do Comércio

64 S E R V IÇ O S  F IN A N C E IR O S

3 6 1x Seguros e Capitalização 
362x Serviços Bancários e Financeiros

65 TU R IS M O

363x Promoção do Turismo 
364x Empreendimentos Turísticos
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66 N O R M A T IZ A Ç Ã O  E  F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A A T IV ID A D E  E M P R E S A R IA L

374x Marcas e Patentes
375x Metrologia
376x Registro de Empresas

12 R E L A Ç Õ E S  E X T E R IO R E S

72 P O L ÍT IC A  E X T E R IO R

4 10x Relações Diplomáticas 
4 1 1x Cooperação Internacional

13 S A Ú D E  E  S A N E A M E N T O

75 S A Ú D E

427x Alimentação e Nutrição
428x Assistência Médica e Sanitária
429x Controle das Doenças Transmissíveis
430x Vigilância Sanitária
431x Produtos Profiláticos e Terapêuticos
432x Saúde Matemo-lnfantil

76 S A N E A M E N T O

447x  Abastecimento d'Água 
448x Saneamento Geral 
449x Sistemas de Esgotos

77 P R O T E Ç Ã  0  A O  M E IO -A M B IE N T E

455x Defesa Contra a Erosão
456x Controle da Poluição
457x Defesa Contra as Secas
458x Defesa Contra as Inundações
459x Recuperação de Terras

14 T R A B A L H O

79 S E G U R A N Ç A , H IG IE N E  E  M E D IC IN A  D O  T R A B A L H O

479x Normatização e Fiscalização da Proteção no Trabalho 
480x Prevenção do Acidente do Trabalho
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80 R E L A Ç Õ E S  D O  T R A B A L H O

473x Associativismo e Sindicalismo
474x Fiscalização do Exercício Profissional
475x Fiscalização das Relações de Trabalho
477x Ordenamento do Emprego e do Salário
478x Serviço Social

15 A S S IS TÊ N C IA  E  P R E V ID Ê N C IA

81 A S S IS TÊ N C IA

483x Assistência ao Menor 

484x Assistência ao Silvícola 

485x Assistência à Velhice 

486x Assistência Social Geral 

487x Assistência Comunitária

82 P R E V ID Ê N C IA

492x Previdência Social Geral
493x Previdência Social Rural

494x Previdência Social ao Servidor Público

495x Previdência Social a Inativos e Pensionistas

83 P R O G R A M A  D E  IN T E G R A Ç Ã O  S O C IA L

84 P R O G R A M A  D E  F O R M A Ç Ã O  D O  P A T R IM Ô N IO  D O  S E R V ID O R  
P Ú B L IC O

16 T R A N S P O R T E

87 T R A N S P O R T E  A Ê R E O

523x Infra-estrutura Aeroportuária 

524x Controle e Segurança de Tráfego Aéreo 

525x Serviços de Transporte Aéreo

88 T R A N S P O R T E  R O D O V IÁ R IO

532x Terminais Rodoviários 

534x Estradas Vicinais

535x Controle e Segurança de Tráfego Rodoviário 
536x Serviços de Transporte Rodoviário 
537x Construção e Pavimentação de Rodovias
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538x Conservação de Rodovias 

539x Restauração de Rodovias

89 T R A N S P O R T E  F E R R O V IÁ R IO

542x Ferrovias
543x Terminais Ferroviários
544x Controle e Segurança de Tráfego Ferroviário
545x Serviços de Transporte Ferroviário

90 T R A N S P O R T E  H ID R O V IÂ R IO

562x Portos e Terminais Fluviais e Lacustres

563x Portos e Terminais Marítimos
564x Controle e Segurança de Tráfego Hidroviário
565x Serviços de Transporte Marítimo
566x Serviços de Transporte Fluvial e Lacustre

567x Hidrovias

91 T R A N S P O R T E  U R B A N O

571 x  Serviços de Transporte Urbano
572x Transporte Metropolitano
573x Controle e Segurança de Tráfego Urbano
574x Vias Expressas
575x Vias Urbanas
576x Terminais Intermodais

92 C O R R E D O R E S  D E  T R A N S P O R T E

93 TR A N S P O R TE S  ES P EC IA IS  

580x Dutos

OBS.: I  -A o  ser aplicado o código do S U B P R O G R A M A , o "x  "  será substituído por:

0  (zero) - quando se tratar do total do S U B P R O G R A M A ;
1 .3 .5  ou 7  - quando a seguir constar código de P R O JE T O ;

2 .4 .6  ou 8  - quando a seguir constar código de A  T I V ID A D E ; e
9  - quando a seguir constar código de Reserva de Contingência.

I I  - Os P R O G R A M A S : 3 4 ,3 5 , 39, 52 ,55, 56, 5 9 ,83, 84 e 92 não possuem subpro- 
gramas típicos, devendo, porém, ser desdobrados em S U B P R O G R A M A S  de 
acordo com as ações que serão desenvolvidas.
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A N E X O  III
C L A S S IF IC A Ç Ã O  P A R A  O  P R O G R A M A  C IÊ N C IA  E  T E C N O L O G IA

Essa classificação visa a permitir a consolidação do Orçamento Federal de Ciência e 
Tecnologia.

As ações em Ciência e Tecnologia são as que podem ser incluídas em um dos sub- 
programas da classificação funcional programática, abaixo relacionados.

C IÊ N C IA  E  T E C N O L O G IA

0 5  4 P ESQ U IS A  F U N D A M E N T A L

0 5  5 P E S Q U IS A  A P L IC A D A
0 5  6 D E S E N V O L  V IM E N T O  E X P E R IM E N T A L
0  5  7 IN F O R M A Ç A O  C IE N T ÍF IC A  E  T E C N O L Ó G IC A

0 5  8 T E S T E S  E  A N Á L IS E  D E  Q U A L ID A D E

0 5  9 L E V A N T A M E N T O  D O  M E IO  A M B IE N T E
2  0  6 E N S IN O  D E  P Õ S -G R A D U A Ç Ã O

2  9  2 L E V A N T A M E N T O S  G E O L Ó G IC O S
»

2  9  6 E S T U D O S  E  PESQ UIS AS  H ID R O L Ó G IC O S
3 7  4 M A R C A S  E  P A T E N T E S
3  7  5 M E T R O L O G IA

Obs.: Ver item 1.6 das Instruções.
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A N E X O  IV  
T A B E L A  D E  U N ID A D E S  D E  M E D ID A  

Algumas abreviaturas adotadas para medida de Metas, (Bloco 04 da C O PA)

E S P E C IF IC A Ç Ã O A B R E V IA T U R A E S P E C IF IC A Ç Ã O A B R E V IA T L

Aluno A L U N O Litro L IT R O
Amostra A M S T R A Mês M ÊS
A n o A N O Metro M
Bolsa de Estudo B O LS A Metro Quadrado M 2
Cento C E N T O Metro Cúbico M3
Centímetro CM Milheiro M IL
Centímetro Quadrado CM2 Mil Metros Cúbicos M ILM 3
Centímetro Cúbico CM3 Município M U N IC P
Curso C U R S O Paciente P A C IE N
Decalitro D A L Per cento P E R C E N
DecSmetro D A M Pessoa PESSOA

Decímetro DM Pesquisa PESQ
Decímetro Cúbico DM3 Quilograma K G
Dia D IA Quilômetro KM
Diverso D l V Quilômetro Quadrado KM 2
Dúzia D U Z IA Saca S A C A
Entrevista E N T R E V Saco S A C O
Entidade E N T ID Semana S E M A N A
Escola E S C O LA Técnico T E C N IC
Calão G A L Ã O Tonelada T
Grama G R A M A Tonelada p/Prod.Bruto TPB
Habitante H A B IT Unidade U N ID
Hectare H A
Homem Hora H H O R A
Homem M is HM ES
Hora H O R A
Hora Aula H A U L A

Obs.: Ver item 6.5  - Bloco 04 - letra "b "  - das Instruções.
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A N E X O  V
D IS C R IM IN A Ç Ã O  P A R A  P L A N O  D E  A P L IC A Ç Ã O  

(Desdobramento conforme a Portaria S O F  n°. 08, de 04/02/85)

C Õ D IG O E S P E C IF IC A Ç Ã O

4.1.3.0.01 Pessoal
05 Material de Consumo
06 Remuneração de Serviços Pessoais
07 Outros Serviços e Encargos
19 Salário Família (1)
31 Obras e Instalações
32 Equipamentos e Material Permanente
33 Constituição ou Aumento de Capital de Empresas Industriais ou A g r í  

colas
36 Aquisição de Imóveis
37 Aquisição de Outros Bens de Capital já em Utilização
40 Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Integralizado
41 Constituição ou Aumento de Capital de Empresas Comerciais ou Finan

ceiras ‘
43 Depósitos Compulsórios (2)
44 Transferências de Capital Intragovernamentais
45 Auxílios aos Territórios
46 Transferências de Capital à União
47 Transferências de Capital a Estados e ao Distrito Federal

48 Transferências de Capital a Municípios
49 Transferências de Capital a Instituições Multigovernamentais
50 Transferências de Capital a Instituições Privadas

11) Exceto quando relativo a pessoal estatutário ou atendido p or institutos de previdência. 
(2) Quando vinculados a importação de bens.
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A N E X O  VI 
C Õ D IG O S  D E  R E G IO N A L IZ A Ç Ã O

C Ó D IG O E S P E C IF IC A Ç Ã O S IG L A

000 N A C IO N A L N A
028 E X T E R IO R E X

100 R E G IÃ O  N O R T E N O

101 Rondônia R O
102 Acre A C
103 Amazonas A M
104 Roraima R R
105 Pará PA
106 Amapá A P

200 R E G IÃ O  N O R D E S T E N E

207 Maranhão M A
208 Piauí PI
209 Ceará C E
210 Rio Grande do Norte R N
211 Paraíba PB
212 Pernambuco P E
213 Alagoas A L
214 Fernando de Noronha F N
215 Sergipe S E
216 Bahia BA

300 R E G IÃ O  S U D E S T E S D

317 Minas Gerais M G
318 Espírito Santo ES
319 Rio de Janeiro R J
321 São Paulo SP

400 R E G IÃ O  S UL SL

422 Paraná P R
423 Santa Catarina SC
424 Rio Grande do Sul RS

500 R E G IÃ O  C E N T R O -O E S T E CO

525 Mato Grosso M T
526 Goiás G O
527 Distrito Federal D F
528 Mato Grosso do Sul MS

Obs.: Ver item 6.5  - Bloco 08 • letra "a".
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A N E X O  V II  
C L A S S IF IC A Ç Ã O  D A R E C E IT A  D A U N IÃ O  

(Atualizada pela Portaria S O F/S E P LA N  nQ 42/86)

C Ó D IG O E S P E C IF IC A Ç Ã O

1100.00.00 R E C E IT A  T R IB U T Á R IA
1110.00.00 IM PO STO S
1111.00.00 Impostos sobre o Comércio Exterior
1111.01.00 Imposto sobre a Importação
1111.02.00 Imposto sobre a Exportação
1112.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda
1112.01.00 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
1112.03.00 Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis
1112.03.01 Atribuído à União no Território do Amapá
1112.03.02 Atribuído à União no Território de Roraima
1112.04.00 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
1112.04.01 Pessoas Físicas
1112.04.02 Pessoas Jurídicas
1112.04.03 Retido nas Fontes
1112.05.00 Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
1112.05.01 Atribuído à União no Território do Amapá
1112.05.02 Atribuído à União no Território de Roraima
1113.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação
1113.01.00 Imposto sobre Produtos Industrializados
1113.01.01 Produtos do Fumo
1113.01.09 Outros Produtos
1113.02.00 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
1113.02.01 Atribuído à União no Território do Amapá
1113.02.02 Atribuído à União no Território de Roraima
1113.03.00 Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e Relativas a 

Títulos e Valores Mobiliários
1113.04.00 Imposto sobre Transportes
1113.06.00 Imposto sobre Serviços de Comunicações
1114.00.00 Impostos Especiais
1114.01.00 Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos e 

Adicional

1114.01.01 Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos

1114.01.02 Adicional do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 
Líquidos e Gasosos

1114.02.00 Imposto Único sobre Energia Elétrica
1114.03.00 Imposto Único sobre Minerais
1115.00.00 Impostos Extraordinários

117



1120.00.00
1121.00.00
1121.01.00
1121.02.00
1121.03.00

1121.04.00

1121.05.00
1121.06.00

1121.07.00
1121.03.00
1121.09.00

1121. 10.00

1121. 11.00 
1121. 12.00
1121.13.00

1122.00.00
1122.01.00 
1122.02.00
1122.04.00
1122.05.00

1122.06.00
1122.07.00
1122.08.00
1122.09.00
1122.10.00 
1122.12.00
1122.13.00
1122.14.00
1122.15.00
1122.16.00 
1122.18.00

1122.19.00

T A X A S
Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 

Emolumentos de Mineração 
Taxas de Fiscalização das Telecomunicações
Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de Sementes 
e Mudas

Taxa de Registro e Licenciamento de Instalações de Beneficiamento de 
Algodão e Outras Plantas Têxteis 

Taxas de Migração
Taxa de Inspeção e Fiscalização da Produção e do Comércio de Fertili
zantes, Corretivos, Inoculantes, Estimulantes ou Biofertilizantes Desti
nados à Agricultura

Taxa de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal 
Taxa de Inspeção e Fiscalização de Bebidas
Taxa de Inspeção e Fiscalização de Produtos Destinados à Alimentação 
Animal

Taxa de Inspeção e Fiscalização do Sêmen Destinado à Inseminação 
Artificial

Taxa de Fiscalização de Produtos de Uso Veterinário 
Taxa de Fiscalização de Produtos Fitossanitários 
Taxa de Fiscalização dos Produtos Controlados pelo Ministério do 

Exército 
Taxas pela Prestação de Serviços 

Emolumentos Consulares 
Emolumentos da Justiça do Distrito Federai 
Emolumentos da Consolidação das Leis do Trabalho 
Emolumentos sobre Inscrição e Averbação da Cédula de Crédito Indus

trial
Taxa Judiciária da Justiça do Distrito Federal 
Custas da Justiça do Distrito Federai 
Custas Judiciais 
Pensões Militares 
Montepio Civil
Taxas para Certidões de Quitação da Consolidação das Leis do Trabalho 
Taxa de Distribuição de Prêmios 
Taxa de Exploração de Loterias 
Taxa Militar
Taxa de Melhoramento dos Portos
Emolumentos sobre Inscrição e Averbação da Cédula de Crédito à 

Exportação
Taxa de Classificação de Produtos Vegetais
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1200.00.00
1210.00.00
1210.01.00
1210.02.00
1210.03.00
1210.04.00
1210.05.00
1210.06.00
1210.07.00
1210.30.00
1210.31.00
1210.32.00
1210.32.01
1210.32.02
1210.32.03
1210.33.00

1210.34.00

1210.35.00
1210.36.00
1210.99.00 
1220.00.00
1220.01.00 
1220.02.00

1220.03.00

1220.03.01
1220.03.02
1220.04.00
1220.05.00
1220.12.00

1220.13.00
1220.14.00
1220.16.00 
1220.18.00
1220.19.00
1220.20.00 
1220.21.00 
1220.99.00

R E C E IT A  D E  C O N T R IB U IÇ Õ E S  
C O N T R IB U IÇ Õ E S  S O C IA IS  

Contribuição para o Fundo de Investimento Social 
Contribuição do Salário-Educação 
Cota de Previdência 
Cota-Parte da Contribuição Sindical 
Contribuição para o Ensino Aeroviário
Contribuição para o Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 
Contribuição para o Fundo de Saúde 
Contribuições para a Previdência Social 
Contribuição ao Programa de Ensino do Primeiro Grau - F N D E  
Contribuições Rurais 

Contribuição Industrial Rural 
Contribuição sobre a Propriedade Rural 
Adicional à Contribuição Previdenciária

Contribuição para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
S E N A C

Contribuição para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial • 
S E N A I

Contribuição para o Serviço Social do Comércio - SESC  
Contribuição para o Serviço Social da Indústria - SESI 
Outras Contribuições Sociais 

C O N T R IB U IÇ Õ E S  E C O N Ô M IC A S
Contribuição para o Programa de Integração Nacional - P IN  
Contribuição para o Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo 

à Agroindústria do Norte e do Nordeste - P R O T E R R A  
Contribuições para o Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades 

de Fisca lização 
Selo Especial de Controle
Lojas Francas, Entrepostos Aduaneiros e Depósitos Alfandegados 

Taxa de Organização e Regulamentação do Mercado da Borracha 
Contribuição sobre Apostas em Competições Hípicas 
Cota-Parte do Valor do Petróleo Bruto de Produção Nacional (Art. 10 

do D L. nQ 1.785/80)
Cota-Parte da Margem de Revenda dos Combustíveis
Cotas de Contribuição sobre a Exportação
Adicional sobre as Tarifas de Passagens Aéreas Domésticas
Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante
Contribuição sobre o Consumo do Açúcar e Adicional
Contribuição sobre o Consumo do Álcool e Adicional
Cota Parte da Indenização pela Extração do Petróleo, Xisto e Gás
Outras Contribuições Econômicas
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1300.00.00 R E C E IT A  P A T R IM O N IA L
1310.00.00 R E C E IT A S  IM O B IL IÁ R IA S
1311.00.00 Aluguéis
1312.00.00 Arrendamentos
1313.00.00 Foros
1314.00.00 Laudêmios
1315.00.00 Taxa de Ocupação de Imóveis
1319.00.00 Ou tras Receitas Imobiliárias
1320.00.00 R E C E IT A S  D E  V A L O R E S  M O B IL IÁ R IO S

1321.00.00 Juros de Títulos de Renda

1322.00.00 Dividendos
1323.00.00 Participações
1390.00.00 O U T R A S  R E C E IT A S  P A T R IM O N IA IS
1400.00.00 R E C E IT A  A G R O P E C U Á R IA
1410.00.00 R E C E IT A  D A  P R O D U Ç Ã O  V E G E T A L

1420.00.00 R E C E IT A  D A  P R O D U Ç Ã O  A N IM A L  E  D E  R I V AD O S

1490.00.00 O U T R A S  R E C E IT A S  A  G R O P E C U Á R IA S

1500.00.00 R E C E IT A  IN D U S T R IA L
1510.00.00 R E C E IT A  D A  IN D Ú S T R IA  E X T R A T IV A  M IN E R A L
1520.00.00 R E C E IT A  D A IN D Ú S T R IA  D E  T R A N S F O R M A Ç Ã O
1520.12.00 Receita da Indústria Mecânica
1520.14.00 Receita da Indústria de Material de Transporte
1520.20.00 Receita da Indústria Química
1520.21.00 Receita da Indústria de Produtos Farmacêuticos e Veterinários
1520.26.00 Receita da Indústria de Produtos Alimentares
1520.29.00 Receita da Indústria Editorial e Gráfica

1520.99.00 Outras Receitas da Indústria de Transformação
1530.00.00 R E C E IT A  D A  IN D Ú S T R IA  D E  C O N S T R U Ç Ã O
1540.00.00 R E C E IT A  D E  S E R V IÇ O S  IN D U S T R IA IS  D E  U T IL ID A D E  P Ú B L IC A
1600.00.00 R E C E IT A  D E  S E R V IÇ O S
1600.01.00 Serviços Comerciais
1600.01.01 Serviços de Comercialização de Medicamen tos
1600.01.02 Serviços de Comercialização de Livros, Periódicos, Material Escolar e de

publicidade
1600.01.03 Serviços de Comercialização de Produtos Agropecuários
1600.01.99 Outros Serviços Comerciais
1600.02.00 Serviços Financeiros
1600.02.01 Juros de Empréstimos
1600.02.02 Taxa pela Concessão de Aval do Tesouro Nacional

1600.02.99 Ou tros Serviços Financeiros
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1600.03.00

1600.03.01

1600.03.02

1600.03.03
1600.03.04

1600.03.05

1600.04.00

1600.05.00
1600.05.01 
1600.05.99 
1600.06.00
1600.07.00
1600.08.00
1600.09.00
1600.11.00 
1600.12.00
1600.13.00
1600.14.00
1600.15.00
1600.16.00
1600.17.00
1600.18.00
1600.19.00
1600.20.00 
1600.21.00 
1600.22.00
1600.23.00

1600.24.00
1600.30.00
1600.31.00
1600.32.00
1600.33.00

1600.99.00
1700.00.00
1710.00.00
1711.00.00
1711.01.00
1711.01.01
1711.01.02
1711.01.03

Serviços de Transporte 

Serviços de Transporte Rodoviário 

Serviços de Transporte Ferroviário 

Serviços de Transporte Hidroviário 

Serviços de Transporte Aéreo 

Serviços de Transportes Especiais 

Serviços de Comunicação 

Serviços de Saúde 
Serviços Hospitalares 

Outros Serviços de Saúde 
Serviços Portuários 
Serviços de Armazenagem 
Serviços de Processamento de Dados 
Serviços de Socorro Marítimo 
Serviços de Metrologia 
Serviços Tecnológicos 
Serviços Administrativos 
Serviços de Inspeção e Fiscalização 
Serviços de Meteorologia 
Serviços Educacionais 
Serviços Agropecuários
Serviços de Reparação, Manutenção e Instalação 
Serviços Recreativos e Culturais
Serviços de Consultoria, Assistência Técnica e Análise de Projetos 
Serviços de Hospedagem e Alimentação 
Serviços de Estudos e Pesquisas
Serviços de Registro de Marcas, de Patentes e de Transferência de Tecno

logia
Serviços de Registro do Comércio 
Tarifa de Utilização de Faróis 
Tarifas Aeroportuárias 
Tarifas de Pedágio
Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em 

Rota
Outros Serviços 

T R A N S F E R Ê N C IA S  C O R R E N T E S  
T R A N S F E R E N C IA S  IN  T R A  G O  V E R N A M E N  TA  IS

Transferências da União 
Transferências de Recursos do Tesouro Nacional 

Transferência de Recursos Ordinários do Tesouro Nacional 
Transferência de Recursos da Contribuição do Salário-Educação 
Transferência de Recursos das Contribuições para o Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização
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1711.01.04

1711.01.05

1711.01.06
1711.01.07

1711.01.11

1711.01.12
1711.01.13
1711.01.14

1711.01.15
1711.01.16 
1711.01.18 
1711.01.99
1711.02.00
1711.03.00

1711.04.00
1711.09.00

1712.00.00
1713.00.00
1720.00.00
1721.00.00
1721.01.00
1721.01.01

1721.01.02
1721.01.03
1721.01.04

1721.01.05
1721.01.06
1721.01.07

1721.01.08

1721.01.09
1721.01.10
1721.01.30
1721.01.31
1721.09.00
1722.00.00
1722.01.00

Transferência de Recursos da Contribuição para os Programas Especiais 
(P IN  e P R O T E R R A )

Transferência de Recursos da Contribuição para o Fundo de Investi
mento Social

Transferência de Recursos da Cota de Previdência 
Transferência de Recursos da Cota-Parte do Adicional ao Frete para 

Renovação da Marinha Mercante 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios 
Cota-Parte do Fundo Especial 
Cota-Parte do Imposto sobre Transportes
Cota-Parte do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 

L íquidos e Gasosos e Adicional 
Cota-Parte do Imposto Único sobre Energia Elétrica 
Cota-Parte do Imposto Único sobre Minerais 
Cota-Parte da Contribuição do Salário-Educação 
Transferência de Outros Recursos do Tesouro Nacional 

Transferência de Recursos da Previdência e Assistência Social 
Transferência de Recursos de Fundos e Programas do Banco Central do 

Brasil
Transferência da Cota-Parte das Contribuições Rurais 
Outras Transferências da União

Transferências dos Estados 
Transferências dos Municípios 

T R A N S F E R E N C IA S  IN T E R G O V E R N A M E N T A IS  

Transferências da União 
Participação na Receita da União 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
Cota-Parte do Fundo Especial
Transferência do Imposto sobre a Renda Retido nas Fontes (§ 1°. do 
Art. 23  e § 2Q do Art. 24, da Constituição Federal)

Transferência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto sobre Transportes
Cota-Parte do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 

Líquidos e Gasosos 
Cota-Parte do Adicional do Imposto Único sobre Lubrificantes e 

Combustíveis Líquidos e Gasosos 
Cota-Parte do Imposto Único sobre Energia Elétrica 
Cota-Parte do Imposto Único sobre Minerais 
Cota-Parte da Contribuição do Salário-Educação 
Cota-Parte do Valor do Petróleo Bruto de Produção Nacional 

Outras Transferências da União 
Transferências dos Estados 
Participação na Receita dos Estados
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1722.09.00
1723.00.00
1730.00.00
1740.00.00
1750.00.00
1900.00.00
1910.00.00
1911.00.00
1911.01.00
1911.02.00

1911.03.00
1911.04.00

1911.05.00

1911.06.00
1911.07.00
1911.08.00
1911.31.00
1911.32.00

1911.99.00
1912.00.00
1912.01.00

1912.02.00
1912.30.00
1912.99.00
1918.00.00
1919.00.00
1919.01.00
1919.02.00
1919.03.00
1919.04.00
1919.05.00
1919.06.00
1919.07.00
1919.08.00
1919.10.00
1919.11.00

1919.12.00
1919.13.00
1919.99.00

Outras Transferências dos Estados 
Transferências dos Municípios 

TR A N S F E R Ê N C IA S  D E  IN S T IT U IÇ Õ E S  P R IV A D A S  
T R A N S F E R Ê N C IA S  D O  E X T E R IO R  
T R A N S F E R Ê N C IA S  D E  PESSOAS  

O U T R A S  R E C E IT A S  C O R R E N T E S  
M U L T A S  E  JU R O S  D E  M O R A  

Multas e Juros de Mora dos Tributos 
Multa e Juros de Mora do Imposto sobre a Importação 
Multa e Juros de Mora do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qual

quer Natureza
Multa e Juros de Mora do Imposto sobre Produtos Industrializados 
Multa e Juros de Mora do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combus

tíveis Líquidos e Gasosos

Muita e Juros de Mora do Imposto Único sobre Energia Elétrica

Muita e Juros de Mora do Imposto Único sobre Minerais 
Multa e Juros de Mora do Imposto sobre Transportes 
Multa e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
Multa e Juros de Mora das Taxas de Fiscalização das Telecomunicações 
Multa e Juros de Mora da Taxa de Fiscalização dos Produtos Controlados 

pelo Ministério do Exército 
Muitas e Juros de Mora de Outros Tributos 

Multas e Juros de Mora das Contribuições 
Multa e Juros de Mora da Contribuição para o Fundo de Investimento 

Social
Multa e Juros de Mora da Contribuição do Salário-Educação 
Multa e Juros de Mora das Contribuições para a Previdência Social 
Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições 

Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 
Muitas de Outras Origens 

Muitas Previstas na Legislação de Metrologia 
Multas do Regulamento para o Tráfego Marítimo 
Multa de Poluição de Águas
Multas Previstas em Acordos Internacionais sobre a Pesca 
Multas Decorrentes de Apreensão de Embarcações de Pesca 
Multas do Código Eleitoral e Leis Conexas 
Muitas Previstas no Regulamento do Estrangeiro 
Multas Previstas na Lei do Serviço Militar 
Muitas Previstas na Legislação Sanitária
Multas Decorrentes dos Serviços de Inspeção e Fiscalização Agro

pecuários
Muitas Previstas na Legislação de Registro do Comércio
Multas Previstas na Legislação sobre Lubrificantes e Combustíveis
Outras Multas
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1920.00.00
1921.00.00
1922.00.00
1930.00.00
1931.00.00
1931.01.00

1931.01.01
1931.01.02

1931.01.03
1931.02.00
1931.03.00
1931.04.00

1931.05.00
1931.06.00

1931.99.00
1932.00.00
1990.00.00
1990.01.00
1990.02.00
1990.03.00
1990.04.00
1990.05.00
1990.99.00
2000.00.00 
2100. 00.00 
2110.00.00 
2111. 00.00
2119.00.00
2120.00.00 
2121.00.00
2129.00.00
2200.00.00 
2210.00.00 
2211.00.00
2219.00.00
2220.00.00 
2221.00.00
2229.00.00
2300.00.00
2400.00.00

IN D E N IZ A Ç Õ E S  E  R E S T IT U IÇ Õ E S  
Indenizações 
Restituições

R E C E IT A  D A D lV lD A  A T IV A  
Receita da Dívida Ativa Tributária 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Ju rí

dicas
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Renda Retido nas Fontes 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Produtos Industrializados 
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Transportes 
Receita da Dívida Ativa do Imposto Único sobre Lubrificantes e Com

bustíveis Líquidos e Gasosos e Adicional

Receita da Dívida Ativa do Imposto Único sobre Energia Elétrica 
Receita da Dívida Ativa do Imposto Único sobre Minerais

Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 
Receita da Dívida Ativa não Tributária 

R E C E IT A S  D IV E R S A S
Cota-Parte das Rendas das Loterias Federais 
Receita de Honorários de Advogados 
Receita Decorrente de Alienação de Bens Apreendidos 
Produto de Depósitos Abandonados (dinheiro e/ou objetos de valor) 
Saldos de Exercícios Anteriores 
Outras Receitas 

R E C E IT A S  D E  C A P IT A L  
O P E R A Ç Õ E S  D E  C R É D IT O  

O P E R A Ç Õ E S  D E  C R É D IT O  IN T E R N A S  
Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 
Outras Operações de Crédito Internas 

O P E R A Ç O E S  D E  C R É D IT O  E X T E R N A S  
Operações de Crédito Externas - Reempréstimos 
Outras Operações de Crédito Externas 

A L IE N A Ç Ã O  D E  BENS  
A L IE N A Ç Ã O  D E  B EN S  M Ó V E IS  

Alienação de Títulos Mobiliários 
Alienação de Outros Bens Móveis 

A L IE N A Ç Ã O  D E  BENS IM Ú V E IS  
Alienação de Imóveis Rurais para Colonização e Reforma Agrária 
Alienação de Outros Bens Imóveis 

A M O R T IZ A Ç Ã O  D E  EM P R ÉSTIM O S  
T R A N S F E R Ê N C IA S  D E  C A P IT A L
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2410.00.00
2411.00.00
2411.01.00
2411.01.01
2411.01.02
2411.01.03

2411.01.04

2411.01.05

2411.01.06
2411.01.07

2411.01.11

2411.01.12
2411.01.13
2411.01.14

2411.01.15
2411.01.16 
2411.01.18 
2411.01.30 
2411.01.99
2411.02.00
2411.09.00
2412.00.00
2413.00.00
2420.00.00
2421.00.00
2421.01.00
2421.09.00
2422.00.00
2422.01.00
2422.09.00
2423.00.00
2430.00.00
2440.00.00
2450.00.00
2500.00.00
2520.00.00
2521.00.00
2522.00.00
2580.00.00
2590.00.00

T R A N S F E R Ê N C IA S  IN  T R A  G O  V E R N A M E N  TA  IS
Transferências da União 

Transferências de Recursos do Tesouro Nacional 
Transferência de Recursos Ordinários do Tesouro Nacional 
Transferência de Recursos da Contribuição do Salário-Educação 
Transferência de Recursos das Contribuições para o Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização 
Transferência de Recursos da Contribuição para os Programas Especiais 

(P IN  e P R O T E R R A )
Transferência de Recursos da Contribuição para o Fundo de Inves

timento Social
Transferência de Recursos da Cota de Previdência 
Transferência de Recursos da Cota-Parte do Adicional ao Frete para 

Renovação da Marinha Mercante 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios
Cota-Parte do Fundo Especial 
Cota-Parte do Imposto sobre Transportes
Cota-Parte do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 

Líquidos e Gasosos e Adicional 
Cota-Parte do Imposto Único sobre Energia Elétrica 
Cota-Parte do Imposto Único sobre Minerais 
Cota-Parte da Contribuição do Salário-Educação 
Transferência de Recursos de Operações de Crédito 
Transferência de Outros Recursos do Tesouro Nacional 

Transferências de Recursos da Previdência e Assistência Social 
Outras Transferências da União 

Transferências dos Estados 
Transferências dos Municípios 

T R A N S F E R Ê N C IA S  IN T E R G O V E R N A M E N T A IS  
Transferências da União 
Participação na Receita da União 
Outras Transferências da União 

Transferências dos Estados 
Participação na Receita dos Estados 
Outras Transferências dos Estados 

Transferências dos Municípios 
T R A N S F E R Ê N C IA S  D E  IN S T IT U IÇ Õ E S  P R IV A D A S  
T R A N S F E R Ê N C IA S  D O  E X T E R IO R  
T R A N S F E R Ê N C IA S  D E  PESSOAS  

O U T R A S  R E C E IT A S  D E  C A P IT A L  
IN T E G R A L IZ A Ç Ã O  D O  C A P IT A L  S O C IA L  

Integralização com Recursos do Tesouro Nacional 
Integralização com Recursos de Outras Fontes 

S A L D O S  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  
O U T R A S  R E C E IT A S
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A N E X O  V III  
C Ú D IG O S  D AS  F O N T E S  D E  R ECU R SO S  

(Utilizar para preencher os formulários "M R "  - Bloco 2, 
",R F "  - Bloco 2  e "CO PA  "  - Blocos 06 e 07

1. R EC U R SO S  D O  TE S O U R O

C Õ D IG O E S P E C IF IC A Ç Ã O

R EC U R SO S  O R D IN Á R IO S

000 Recursos Ordinários 

R E C U R S O S  V IN C U L A D O S

001 Impostos sobre a Renda e sobre Produtos Industrializados
002 Imposto Territorial Rural
003 Imposto sobre Transportes
004 Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos e 

Adicional
005 Imposto Único sobre Energia Elétrica
006 Imposto Único sobre Minerais
013 Contribuição do Salário-Educação

. 015 Contribuição para os Programas Especiais (P IN  e P R O TE R R A J
023 Cota de Previdência
031 Rendas da Secretaria da Receita Federal
035 Cota-Parte do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante
038 Cota-Parte da Indenização pela Extração do Petróleo, Xisto e Gás
042 Operações de Crédito Externas - Reempréstimos
043 Comercialização de Produtos Agropecuários
044 Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional
045 Cota-Parte do Valor do Petróleo Bruto de Produção Nacional
046 Operações de Crédito Internas - em Moeda
047 Operações de Crédito Internas • em Bens e/ou Serviços
048 Operações de Crédito Externas - em Moeda
049 Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços
050 Recursos Diretamente Arrecadados - Tesouro
053 Contribuição para o Fundo de Investimento Social
054 Impostos sobre a Circulação de Mercadorias, Transmissão de Bens Imóveis e 

Propriedade de Veículos Automotores
055 Cota de Contribuição sobre a Exportação do Café
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2. RECURSOS DE OUTRAS FONTES

C O D IG O E S P E C IF IC A Ç Ã O

070 Recursos Diretamente Arrecadados - Outras Fontes
071 Operações de Crédito Internas - em Moeda
072 Operações de Crédito Internas - em Bens e/ou Serviços

073 Operações de Crédito Externas - em Moeda
074 Operações de Crédito Externas - em Bens e/ou Serviços
075 Recursos para Aumento de Capital (Exclusive Participação da União)
082 Recursos de Convênios com Órgãos não Federais
083 Recursos de Convênios com Órgãos Federais - Outras Fontes
086 Recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social • F A S
090 Recursos Diversos

3. R E C U R S O S  T R A N S F E R ID O S  PO R  Ó R G Ã O S  F E D E R A IS

C Ó D IG O E S P E C IF IC A Ç Ã O

061 Recursos de Programas Especiais (P IN  e P R O T E R R A )
062 Recursos do Programa de Mobilização Energética (PM E)
063 Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

F N D C T
064 Outros Recursos de Encargos Gerais da União
065 Recursos do Fundo de Investimento Social
066 Recursos do Fundo Rodoviário Nacional
067 Operações de Crédito Internas - E G U
068 Operações de Crédito Internas - E G U
069 Operações de Crédito Externas - E G U
081 Recursos de Convênios com Órgãos Federais - Tesouro
084 Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
085 Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Salário 

-Educação

Observações: Para a identificação da C O N T R A P A R T ID A , substituir o primeiro dígito do 
Código da Fonte " 0 "  (zero), pelos números abaixo, correspondentes a cada 
um dos três agentes financiadores:

1 (um ) - B IR D ; 2  (dois) - B ID ; 3  (três) - KFW .

(Consultar o Subitem 12.2, letra "b ")
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A N E X O  IX
C L A S S IF IC A Ç Ã O  PO R  O B JE T O  D E  G A S TO  

UtiHzarpara preencher o formulário COPA - Blocos 06 e 07 
Nível de Agregação - Desdobramento conforme Portaria S O F  n°. 8/85

1. PESSO AL E  E N C A R G O S  S O C IA IS

C O D IG O  E S P E C I F I C A Ç Ã O

3111.01 Pessoal - Pessoal Civil - Vencimentos e Vantagens Fixas
3111.02 Pessoal - Pessoal Civil - Despesas Variáveis
3112.01 Pessoal - Pessoal Militar • Vencimentos e Vantagens Fixas
3112.02 Pessoal - Pessoal Militar - Despesas Variáveis
3113.00 Pessoal - Obrigações Patronais
3211.01 Transferências Intragovernamentais • Transferências Operacionais - Pes

soal e Encargos Sociais
3212.01 Transferências Intragovernamentais - Subvenções Econômicas - Pessoal

e Encargos Sociais
3213.01 Transferências Intragovernamentais - Contribuições Correntes - Pessoal

e Encargos Sociais
3214.01 Transferências Intragovernamentais - Contribuições a Fundos - Pessoal

e Encargos Sociais
3215.01 Transferências Intragovernamentais - Transferências Operacionais a Ter

ritórios - Pessoal e Encargos Sociais
3222.01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Estados e ao Distrito

Federal - Pessoal e Encargos Sociais
3223.01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios • Pessoal

e Encargos Sociais
3232.01 Transferências a Instituições Privadas - Subvenções Econômicas - Pessoal e

Encargos Sociais
3251.00 Transferências a Pessoas - Inativos
3252.00 Transferências a Pessoas - Pensionistas
3253.00 Transferências a Pessoas - Salário-Família
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2. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

C Õ D IG O  E S P E C I F I C A Ç Ã O

3120.00 Material de Consumo
3131.00 Serviços de Terceiros ç Encargos - Remuneração de Serviços Pessoais
3132.00 Serviços de Terceiros e Encargos ■ Outros Serviços e Encargos
3191.00 Diversas Despesas de Custeio - Sentenças Judiciárias
3192.00 Diversas Despesas de Custeio - Despesas de Exercícios Anteriores
3211.02 Transferências Intragovernamentais - Transferências Operacionais - Outras

Despesas Correntes
3212.02 Transferências Intragovernamentais - Subvenções Econômicas - Outras Des

pesas Correntes
3213.02 Transferências Intragovernamentais - Contribuições Correntes - Outras Des

pesas Correntes
3214.02 Transferências Intragovernamentais - Contribuições a Fundos - Outras Des

pesas Correntes
3215.02 Transferências Intragovernamentais - Transferências Operacionais a Terri

tórios - Outras Despesas Correntes
3216.00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições a Territórios
3221.00 Transferências Intergovernamentais - Transferências a União
3222.02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Estados e ao Distrito

Federai - Outras Despesas Correntes
3222.03 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Estados e ao Distrito

Federal - Contribuições Correntes
3222.04 Transferências Intergovernamentais ■ Transferências a Estados e ao Distrito

Federal - Transferências Correntes a Estados
3223.02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios - Outras

Despesas Correntes
3223.03 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios ■ Contri

buições Correntes
3223.04 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios - Transfe

rências Correntes a Municípios
3224.00 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Instituições Multigo-

vernamentais
3231.00 Transferências a Instituições Privadas - Subvenções Sociais
3232.02 Transferências a Instituições Privadas - Subvenções Econômicas - Outras 

Despesas Correntes
3233.00 Transferências a Instituições Privadas - Contribuições Correntes
3241.00 Transferências ao Exterior • Transferências a Governos
3242.00 Transferências ao Exterior ■ Transferências a Organismos Internacionais
3243.00 Transferências ao Exterior - Contribuições a Fundos Internacionais
3254.00 Transferências a Pessoas - Apoio Financeiro a Estudantes
3255.00 Transferências a Pessoas - Assistência Médico-Hospitaiar
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3256.00 Transferências a Pessoas - Benefícios da Previdência Social
3257.00 Transferências a Pessoas - Indenizações de Acidentes de Trabalho
3259.00 Transferências a Pessoas - Outras Transferências a Pessoas
3261.00 Encargos da Dívida Interna - Juros de Dívida Contratada
3262.00 Encargos da Dívida Interna - Outros Encargos de Dívida Contratada
3263.00 Encargos da Dívida Interna - Juros sobre Títulos do Tesouro
3264.00 Encargos da Dívida Interna • Descontos e Comissões sobre Títulos do Te

souro
3265.00 Encargos da Divida Interna - Juros de Outras Dívidas
3266.00 Encargos da Dívida Interna - Encargos de Outras Dívidas
3267.00 Encargos da Dívida Interna - Correção Monetária sobre Operações de Crédi

to por Antecipação da Receita
3271.00 Encargos da Dívida Externa - Juros de Dívida Contratada
3272.00 Encargos da Dívida Externa - Outros Encargos de Dívida Contratada
3273.00 Encargos da Dívida Externa - Juros sobre Títulos do Tesouro
3274.00 Encargos da Dívida Externa - Descontos e Comissões sobre Títulos do Te

souro
3280.00 Contribuições para Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP
3291.00 Diversas Transferências Correntes - Sentenças Judiciárias
3292.00 Diversas Transferências Correntes - Despesas de Exercícios Anteriores

3. DESPESAS D E  C A P IT A L

C Ó D IG O  E S P E C I F I C A Ç Ã O

4110.00 Obras e Instalações
4120.00 Equipamentos e Material Permanente
4130.00 Investimentos em Regime de Execução Especial
4140.00 Contribuição ou Aumento do Capital de Empresas Industriais ou Agrícolas

4191.00 Diversos Investimentos - Sentenças Judiciárias
4192.00 Diversos Investimentos - Despesas de Exercícios Anteriores

4210.00 Aquisição de Imóveis
4220.00 Aquisição de Outros Bens de Capital iá em Utilização

4230.00 Aquisição de Bens para Revenda

4240.00 Aquisição de Títulos de Crédito
4250.00 Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Integralizado
4260.00 Constituição ou Aumento do Capital de Empresas Comerciais ou Financei

ras
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4270.00 Concessão de Empréstimos
4280.00 Depósitos Compulsórios
4291.00 Diversas Inversões Financeiras ■ Sentenças Judiciárias
4292.00 Diversas Inversões Financeiras ■ Despesas de Exercícios Anteriores

4311.01 Transferências Intragovernamentais - Auxílios para Despesas de Capital
- Auxílios para Investimentos

4311.02 Transferências Intragovernamentais - Auxílios para Despesas de Capital
- Auxílios para Inversões Financeiras

4311.03 Transferências Intragovernamentais - Auxílios para Despesas de Capitai
■ Auxílios para Amortização da Dívida interna

4311.04 Transferências Intragovernamentais - Auxílios para Despesas de Capital
■ Auxílios para Amortização da Dívida Externa

4311.05 Transferências Intragovernamentais - Auxílios para Despesas de Capital
- Auxílios para Outras Despesas de Capital

4312.00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições para Despesas de Ca
pital

4313.00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições a Fundos
4314.01 Transferências Intragovernamentais ■ 

para Investimentos
Auxílios aos Territórios - Auxílios

4314.02 Transferências Intragovernamentais - 
para Inversões Financeiras

Auxílios aos Territórios - Auxílios

4314.03 Transferências Intragovernamentais - 
para Amortização da Dívida Interna

Auxílios aos Territórios ■ Auxílios

4314.04 Transferências Intragovernamentais - 
para Amortização da Dívida Externa

Auxílios aos Territórios - Auxílios

4314.05 Transferências Intragovernamentais - 
para Outras Despesas de Capital

Auxílios aos Territórios ■ Auxílios

4315.00 Transferências Intragovernamentais - Contribuições aos Territórios
4321.00 Transferências Intergovernamentais - Transferências à União
4322.01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Estados e ao Distrito

Federal - Auxílios para Investimentos
4322.02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Estados e ao Distrito

Federal - Auxílios para Inversões Financeiras
4322.03 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Estados e ao Distrito

Federal - Auxílios para Amortização da Dívida Interna
4322.04 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Estados e ao Distrito

Federal - Auxílios para Amortização da Dívida Externa
4322.05 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Estados e ao Distrito

Federal - Auxílios para Outras Despesas de Capital
4322.06 Transferências Intergovernamentais ■ Transferências a Estados e ao Distrito

Federal ■ Contribuições para Despesas de Capital
4323.01 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios ■ Auxílios

para Investimentos
4323.02 Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios - Auxílios  

para Inversões Financeiras
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4323.03

4323.04

4323.05

4323.06

4324.01

4324.02

4324.03

4324.04

4324.05

4324.06

4331.01

4331.02

4331.03

4331.04

4331.05

4332.00

4341.00
4342.00
4343.00
4351.00
4352.00
4353.00
4354.00
4361.00
4362.00
4363.00
4370.00
4391.00
4392.00

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios - Auxílios  
para Amortização da Dívida Interna —

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios - Auxílios  
para Amortização da Dívida Externa

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios - Auxílios  
para Outras Despesas de Capital

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Municípios - Contri
buições para Despesas de Capital

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Instituições Multigo- 
vernamentais - Auxílios para Investimentos

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Instituições Multigo- 
vemamentais - Auxílios para Inversões Financeiras 

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Instituições Multigo- 
vernamentais - Auxílios para Amortização da Dívida Interna 

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Instituições Multigo- 
vernamentais - Auxílios para Amortização da Dívida Externa 

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Instituições Multigo- 
vemamentais - Auxílios para Outras Despesas de Capital 

Transferências Intergovernamentais - Transferências a Instituições Multigo- 
vernamentais - Contribuições para Despesas de Capital 

Transferências a Instituições Privadas - Auxílios para Despesas de Capital
- Auxílios para Investimentos

Transferências a Instituições Privadas - Auxílios para Despesas de Capital
- Auxílios para Inversões Financeiras

Transferências a Instituições Privadas - Auxílios para Despesas de Capital
- Auxílios para Amortização da Dívida Interna

Transferências a Instituições Privadas - Auxílios para Despesas de Capital
- Auxílios para Amortização da Dívida Externa

Transferências a Instituições Privadas - Auxílios para Despesas de Capital
- Auxílios para Outras Despesas de Capital

Transferências a Instituições Privadas - Contribuições para Despesas de Ca
pital

Transferências ao Exterior - Transferências a Governos 
Transferências ao Exterior - Transferências a Organismos Internacionais 
Transferências ao Exterior - Transferências a Fundos Internacionais 
Amortização da Dívida Interna - Amortização da Dívida Contratada 
Amortização da Dívida Interna - Resgate de Títulos do Tesouro 
Amortização da Dívida Interna - Correções sobre Títulos do Tesouro 
Amortização da Dívida Interna - Outras Amortizações 
Amortização da Dívida Externa - Amortização da Dívida Contratada 
Amortização da Dívida Externa - Resgate de Títulos do Tesouro 
Amortização da Dívida Externa - Correções sobre Títulos do Tesouro 
Diferença de Câmbio
Diversas Transferências de Capital - Sentenças Judiciárias 
Diversas Transferências de Capital - Despesas de Exercícios Anteriores
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ANEXO X

Modelos de Formulários
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ANEXO XI

Fluxogramas dos Formulários 
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